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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº 31/164.517/2024 

Setor Demandante: Diretoria de Engenharia do DETRAN-MS 

1 OBJETO:  

1.1 Contrata­«o de empresa de engenharia para execu­«o das obras emergenciais a fim de 

reparar os danos colapsados nas instala­»es da ag°ncia do DETRAN, em Ang®lica-MS, 

al®m das adapta­»es a serem feitas no estabelecimento para reestabelecer o atendimento 

da edifica­«o, de acordo com as condi­»es e exig°ncias estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O objeto descrito no presente Termo de Refer°ncia, se caracteriza como uma contrata­«o 

por escopo, para fins de enquadramento ao inc. XVII, do art. 6Ü, da Lei Federal nÜ 

14.133/2021, n«o contemplando atividade auxiliar e essencial ao ·rg«o, que deva ser 

executada de forma continua. 

1.2.1. A execução do objeto não exige dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3     O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

1.3.1.  Justifica-se a escolha do regime de empreitada por preço unitário por se tratar de uma 

reforma que compreende reparos emergenciais, portanto, não há como precisar os quantitativos 

dos serviços elencados, de modo que os pagamentos deverão ser realizados conforme os 

serviços medidos a cada período. Tal característica corresponde a modalidade de execução 

indicada conforme art. 27 do Decreto Estadual 16.161/2023.  

1.4 O objeto desta contratação é caracterizado como um serviço comum de engenharia, 

de baixa complexidade e com toda viabilidade de execução individual por apenas um executor 

conforme abaixo justificamos:  

Trata-se de uma reforma em uma edificação já existente executada com métodos tradicionais e 

materiais comuns. 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

2.1 A ag°ncia de Ang®lica se encontra em m§s condi­»es de conserva­«o, o que vem 

causando v§rios transtornos e impossibilitando as condi­»es de trabalho, pois a edifica­«o 

apresenta s®rios problemas na cobertura, gerando infiltra­»es e deteriora­«o nas 

instala­»es hidrossanit§ria e el®trica, dentre outros.  

http://www.detran.ms.gov.br/
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2.2 O MS vem realizando, ao longo dos ¼ltimos anos, reformas e amplia­»es em suas ag°ncias 

com intuito de promover manuten­«o e adequa­«o das edifica­»es p¼blicas a fim de 

oferecer espa­os adequados para presta­«o de servi­os ¨ popula­«o e contribuir para 

conserva­«o de patrim¹nio p¼blico. Neste contexto, a presente reforma j§ estava 

programada para ser executada ainda este ano, dentro dos tr©mites normais de licita­«o 

de obras, contudo um comprometimento consider§vel acometeu a estrutura da edifica­«o, 

conforme relatado no laudo da Defesa Civil do munic²pio de Ang®lica em Anexo a este 

instrumento,  o que acabou acelerando todo o processo; 

2.3 Frente ao exposto pelo referido laudo e com a visita em loco da equipe de engenharia do 

DETRAN, a Administra­«o do črg«o determinou a interdi­«o total da edifica­«o sendo o 

atendimento transferido para cidade de Ivinhema ï MS, 21 (vinte e um) quil¹metros de 

dist©ncia, at® que seja implantado um atendimento provis·rio em uma sala na rodovi§ria 

de Ang®lica, espa­o cedido temporariamente pelo munic²pio; 

2.4 A conjuntura f²sica da ag°ncia clama por uma a­«o imediata no sentido de eliminar os 

v²cios j§ identificados e afastar a suspeita de rompimento da laje de cobertura;  

2.5 Foi realizado levantamento t®cnico das necessidades da ag°ncia em 2021 e atualizado, 

em conjunto com o gerente, atentando para as problem§ticas apontadas pelo laudo pericial 

da Defesa Civil no local, a fim de elaborar a planilha or­ament§ria dos servi­os. 

2.6 Os maiores desgastes s«o de cunho estrutural, o que afeta diretamente a seguran­a da 

edifica­«o e torna urgente a necessidade de medidas. 

2.7 Os reparos est«o relacionados no relat·rio t®cnico, bem como precificado em planilha a 

t²tulo de provid°ncia.  

2.8. Esta contrata­«o pretende dar celeridade aos reparos necess§rios, respeitando os 

tr©mites legais de gastos p¼blicos para situa­»es emergenciais, com embasamento legal 

no art. 75 , inciso VIII, da Lei Federal  nÜ 14.133/2021, no sentido de a ag°ncia voltar a 

funcionar o mais r§pido poss²vel com seguran­a, tanto para o servidor quanto para os 

usu§rios. 

 

3       DAS CONDI¢ìES DE PARTICIPA¢ëO: 
 
3.1. Poderão participar desta dispensa de licitação as empresas que atenderem as exigências 

deste Termo de Referência e seus Anexos, observado o seguinte:  

  

3.2. Para participação, as empresas interessadas deverão ser registradas no Cadastro Central 
de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS. Cada empresa poderá participar 
por meio de um único credenciado, devidamente cadastrado junto ao CCF/MS.   

  

http://www.detran.ms.gov.br/
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3.3. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 
homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a 
respectiva certidão inserida em seu cadastro.  

  

3.3.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação 
da empresa de comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-
financeiros, pois é necessário conferir igual tratamento a todas as empresas participantes.  

  

3.4. O credenciado pela empresa deverá dispor de chave de identificação (login) e de senha 
pessoal e intransferível, a ser criada no site www.compras.ms.gov.br e acessar o ñCADASTRO 
DE FORNECEDORESò.  

  

3.5. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer modalidade 
de licitação administrado pela Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD/MS, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou 
por iniciativa do CCF/MS, devidamente justificada.  

  

3.6. Para registrar o credenciado no CCF/MS, as empresas interessadas deverão acessar o 
sistema do CCF/MS, conforme regras do Decreto Estadual nº 14.803/2017.  

  

3.6.1. Entende-se por representante legal da empresa,  aquele a quem o contrato social/estatuto 
confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga de 
procurações.   

  

3.6.2. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao 
sistema eletrônico implica na responsabilidade legal da mesma pelos atos praticados pelo 
credenciado, bem como a presunção de capacidade técnica para operacionalização do sistema 
e realização das transações inerentes a modalidade da licitação.   

  

3.6.3. A solicitação de cadastro, além da relação dos documentos necessários, está 
disponibilizada no site www.compras.ms.gov.br.  

  

3.7. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos 
casos de representação para lotes/itens distintos.  

  

3.8. Não poderá participar:  
  

3.8.1.  Empresas em consórcio;  
  

3.8.2. As empresas em falência, em recuperação judicial e extrajudicial que não obtiverem a sua 
concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial ou não observarem o 
disposto no subitem 3.3 desta Dispensa de Licitação;  

  

3.8.3. Direta ou indiretamente, servidor ou dirigente do órgão e/ou entidade contratante e do 
órgão responsável pela licitação, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, 
colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo 
público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 
participantes da licitação, bem como contratantes;  

  

http://www.detran.ms.gov.br/
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3.8.4. Empresas que incorram em uma das hipóteses legais de impedimento de participar de 
licitações e celebrar contratos administrativos;  

  

3.8.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  
  

3.8.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição  
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
3.8.7. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decis«o condenat·ria;  
  

3.8.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação.  
 
 
4  DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS AO SISTEMA: 
 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado SGC ï 
Sistema Gestor de Compras no site www.compras.ms.gov.br, no ²cone ñĆrea do Licitanteò, 
mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.  
  

4.2. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório podem ser sanadas pelos telefones (67) 3303-2702, (67) 3303-2700, (67) 3303-
2730.  
   

4.3. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente 
o ñTermo de Credenciamentoò, possibilitando à Administração conhecer qual representante 
está autorizado pela empresa  a participar da presente licitação, e a ñDeclara­«o de 
Habilita­«oò, informando que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos na 
presente dispensa de licitação.  
  

4.3.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que desejarem os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar Federal n. 123/2006, pela Lei Complementar Estadual n. 
197/2014 e pelo Decreto Estadual n. 12.683/2008 dever«o aceitar eletronicamente a ñDeclara­«o 
de Habilita­«oò, declarando que cumprem plenamente os requisitos da habilitação exigidos no 
presente pregão e informando, na mesma, serem microempresas ou empresa de pequeno porte.  
  

4.3.2. A ME ou EPP que detenha restrição de documentação exigida, para efeito da 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deve fazer constar, via sistema, a citada 
restri­«o, quando do preenchimento da ñDeclara­«o de Habilita­«oò de que trata o item 4.3.  
  

4.4. A documentação solicitada para participação nesta dispensa de licitação deverá ser anexada 
ao sistema conforme os tipos de documentos de proposta e de habilitação relacionados neste 
Termo de Referência.   

  
 4.5. As empresas participantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do CCF, assegurado as demais empresas o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas.  

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br/
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4.6.  Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas 
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, conforme Cadastro 
Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação do certame.  
  

4.7. As empresas participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Termo de Referência, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
  

4.7.1.  As empresas participantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública.   
  

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
  

4.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da empresa melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances.  

  

4.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo à 
Superintendência de Gestão de Compras e Materiais a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
  

4.11. Caberá à empresa interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
 
5.  PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis conforme as regras abaixo, sob pena de desclassificação da proposta: 
 
a) valor total do lote, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas decimais, 
expressos em algarismos;  
b) não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;  
c) estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços;  
d) indicar o prazo de entrega para execu­«o integral do objeto ser§ de at® 3 (tr°s) meses corridos, 
contados da data de emiss«o do Laudo de Vistoria de Im·vel da Prefeitura Municipal de Ang®lica-
MS, emitido em 18 de junho de 2024. No caso do prazo ser omitido na proposta, será considerado 
o prazo acima mencionado; 
e) indicar o nome do banco, agência e número da conta corrente, para efeito de pagamento, 
caso a mesma seja vencedora e contratada para executar o objeto desta dispensa; 

http://www.detran.ms.gov.br/
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f) deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso do prazo de validade ser omitido 
na proposta, será considerado o prazo acima mencionado; 
g) n«o preencher os campos ñMarca/Modeloò; 
 
5.1.1. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem 
ser cotados.  
 
5.1.2. Anexar via sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, os seguintes Anexos:   
 

a) Anexo VIII ï BDI ï Demonstra­«o a Bonifica­«o e Despesas Indiretas, sem que o mesmo 
extrapole o percentual ponderado de 22,22% (vinte e dois, virgula vinte e dois por cento); 

 
b) Anexo IX ï Cronograma F²sico-Financeiro, para execu­«o dos servi­os, nos moldes do 
Anexo a este termo;  
 

c) Anexo X ï Planilha Or­ament§ria com seus itens, detalhamentos e suas respectivas 
descri­»es e unidades de medida, devendo respeitar o estabelecido no or­amento 
apresentado pelo DETRAN e n«o poder«o ser alterados, suprimidos ou inclu²dos, sendo 
vedada a altera­«o de quantidades, cabendo ao interessado apenas a altera­«o do pre­o 
unit§rio, e, consequentemente do pre­o total de cada item;   Curva ABC de Insumos e 
Servi­os, Planilha Or­ament§ria Resumida e Composi­«o Unit§ria da Planilha 
Or­ament§ria. A referida Composi­«o Unit§ria dever§ ser emitida na mesma ordem em 
que se encontra a planilha or­ament§ria proposta, ficando definido que o BDI n«o poder§ 
ser diferente do proposto conforme Anexo VIII deste termo. 
 

 
5.2. O envio da proposta digital implicar§ o pleno conhecimento e atendimento ̈s condi­»es 

estabelecidas neste Termo de Refer°ncia e seus Anexos. A empresa ser§ respons§vel por 

todas as transa­»es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletr¹nico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sess«o p¼blica. 

5.3. Ap·s a abertura da sess«o, n«o caber§ desist°ncia, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Agente Respons§vel pela dispensa eletr¹nica. 

5.4. Qualquer elemento que possa identificar a empresa nesta fase importa em 

desclassifica­«o da proposta, sem preju²zo das san­»es previstas neste termo. 

5.5. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

5.6. Caso o eventual equ²voco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior ¨s 

http://www.detran.ms.gov.br/
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necessidades da contratante, a Administra­«o dever§ efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos servi­os demandados e executados, 

concomitantemente com a realiza­«o, se necess§rio e cab²vel, de adequa­«o contratual do 

quantitativo necess§rio. 

5.7. A empresa ® a ¼nica respons§vel pela cota­«o dos encargos tribut§rios. Em caso de erro 

ou cota­«o incompat²vel com o regime tribut§rio a que se submete, ser«o adotadas as 

orienta­»es a seguir: cota­«o de percentual menor que o adequado: o percentual ser§ 

mantido durante toda a execu­«o contratual; cota­«o de percentual maior que o adequado: 

o excesso ser§ suprimido, unilateralmente, da planilha e haver§ glosa, quando do 

pagamento, e/ou redu­«o, quando da repactua­«o, para fins de total ressarcimento do 

d®bito. 

5.8. A apresenta­«o das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposi­»es nelas contidas, em conformidade com o que disp»e este Termo de Refer°ncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os servi­os nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utens²lios necess§rios, em 

quantidades e qualidades adequadas ¨ perfeita execu­«o contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substitui­«o. 

5.9. As empresas participantes devem respeitar os pre­os m§ximos, global e unit§rio, 

estabelecidos no or­amento da Administra­«o. 

5.10. £ vedada a aceita­«o de pre­os unit§rios acima dos previstos no or­amento da 

Administra­«o. 

 

6. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIA¢ëO 

6.1. Aberta a sess«o, o Agente P¼blico respons§vel pela dispensa eletr¹nica  passar§ ̈ 

an§lise e acolhimento das propostas eletr¹nicas e em seguida a sua divulga­«o. 

6.2. O Agente P¼blico respons§vel pela dispensa eletr¹nica analisar§ as propostas 

eletr¹nicas de pre­os, desclassificando aquelas que n«o estiverem em conson©ncia com os 

requisitos estabelecidos neste termo, as que contenham v²cios insan§veis, ilegalidades ou 

que n«o apresentem as especifica­»es exigidas, registrando a sua decis«o de forma 

fundamentada no sistema. 

6.3. Quando houver uma ¼nica empresa participante ou uma ¼nica proposta v§lida, caber§ 

http://www.detran.ms.gov.br/
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ao Agente P¼blico respons§vel verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

6.4. A decis«o sobre classifica­«o de propostas ser§ disponibilizada no sistema eletr¹nico 

para acompanhamento em tempo real pelas empresas participantes. 

6.5. Classificadas as propostas, iniciar-se-§ a fase de lances, na qual os autores das 

propostas classificadas poder«o oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema 

eletr¹nico. 

6.6. O percentual de desconto apresentado pelas empresas na fase de lances deve incidir 

linearmente sobre os pre­os de todos os itens do or­amento estimativo constante deste 

instrumento, nos termos do artigo 68, Ä1Ü do Decreto Estadual n. 16.161/2023. 

6.7. O desconto linear n«o poder§ ser aplicado para m«o de obra. 

6.8. O lance dever§ ser ofertado pelo valor total da contrata­«o. 

6.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poder«o encaminhar lances 

p¼blicos, sucessivos e com pre­o decrescente, exclusivamente por meio do sistema 

eletr¹nico, sendo imediatamente informados do hor§rio e valor consignados no registro de 

cada lance. 

6.10. O intervalo m²nimo de diferen­a de valores ou percentuais entre os lances, que incidir§ 

tanto em rela­«o aos lances intermedi§rios quanto em rela­«o ¨ proposta que cobrir a 

melhor oferta dever§ ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

6.11. Durante o transcurso da sess«o, as empresas participantes ter«o informa­»es, em 

tempo real, do valor do menor pre­o registrado, mantendo-se em sigilo a identifica­«o do 

ofertante. 

6.12. Na hip·tese de haver propostas lan­adas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrar§ por ordem de inser­«o, cujo desempate poder§ ser efetivado atrav®s dos lances 

franqueados. 

6.13. N«o poder§ haver desist°ncia dos lances ofertados ap·s a abertura da sess«o, 

sujeitando-se a empresa desistente ¨s san­»es previstas neste termo. 

6.14. Para a presente dispensa de licita­«o emergencial, ser§ adotado para o envio de 

lances, o modo de disputa aberto, onde as empresas participantes apresentar«o lances 

p¼blicos e sucessivos, com prorroga­»es, conforme o crit®rio menor pre­o. 

6.15. A etapa de lances na sess«o p¼blica ter§ dura­«o de 10(dez) minutos, e, ap·s isso, 

ser§ prorrogada automaticamente pelo sistema eletr¹nico quando houver lance ofertado nos 
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¼ltimos 02(dois) minutos do per²odo de dura­«o da sess«o p¼blica de lances. 

6.15.1. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será 

de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.15.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

6.16. O sistema informar§ a proposta de menor valor imediatamente ap·s o encerramento 

da etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletr¹nico para 

verificar o resultado da licita­«o. 

6.17. O Agente Respons§vel pela dispensa eletr¹nica examinar§ a proposta ajustada ao 

menor lance, quanto a compatibilidade do pre­o ao valor estimado da dispensa, ̈ sua 

exequibilidade e ̈ sua adequa­«o ao objeto licitado. 

6.18. Pre­os unit§rios e valor global da proposta, ap·s a fase de lances (proposta realinhada), 

n«o poder§ ser superior em rela­«o ao valor unit§rio ofertado inicialmente pelo licitante (proposta 

inicial), t«o pouco ser maior que o valor estimado para a dispensa. 

6.19. Definida a melhor proposta, se a diferen­a em rela­«o ̈ proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente respons§vel poder§ admitir o 

rein²cio da disputa aberta, para defini­«o das demais coloca­»es. 

6.20. Ap·s o rein²cio previsto no item supra, as empresas participantes ser«o convocados para 

apresentar lances intermedi§rios. 

6.21. Caso a empresa n«o apresente lances, concorrer§ com o valor de sua proposta. 

6.22. Ser§ vencedora a empresa que atender este Termo de Refer°ncia e ofertar o MENOR 

PRE¢O GLOBAL. 

6.23. A empresa melhor classificada ser§ convocada para reelaborar e apresentar ̈ 

administra­«o p¼blica, no sistema eletr¹nico, no endere­o: www.compras.ms.gov.br  a 

PROPOSTA adequada ao lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess§rios ̈ 

confirma­«o daqueles exigidos neste termo e j§ apresentados. 

6.24. N«o sendo poss²vel a adequa­«o da planilha ao valor exato da proposta vencedora, 

observada as limita­»es das casas decimais, o valor readequado dever§ ser aproximado, 

desde que seja inferior ao valor final ofertado. 
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6.25. Ap·s, o Agente Respons§vel pela dispensa eletr¹nica iniciar§ a fase de aceita­«o e 

julgamento da proposta. 

6.26. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o crit®rio de desempate ser§ 

aquele previsto no art.60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hip·tese em que as empresas participantes empatadas poder«o 

apresentar nova proposta em ato cont²nuo ¨ classifica­«o; 

b) Avalia­«o do desempenho contratual pr®vio das empresas, para a qual dever«o 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obriga­»es previstos na lei; 

c) Desenvolvimento pela empresa de a­»es de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pela empresa do programa de integridade, conforme orienta­»es 

dos ·rg«os de controle. 

6.27. Em igualdade de condi­»es, se n«o houver desempate, ser§ assegurada 

prefer°ncia, sucessivamente, aos bens e servi­os produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no territ·rio do Estado ou do Distrito Federal do ·rg«o ou 

entidade da Administra­«o P¼blica Estadual ou Distrital licitante; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa²s;  

d) Empresas que comprovem a pr§tica de mitiga­«o, nos termos da Lei n.12.187, de 29 

de dezembro de 2009; 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora ser§ sorteada pelo sistema eletr¹nico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7. DA APRESENTA¢ëO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO E 

JULGAMENTO 

7.1. A empresa melhor classificada ser§ convocada para reelaborar e apresentar ̈ 

administra­«o p¼blica, no sistema eletr¹nico, a PROPOSTA DE PRE¢OS adequada 

ao lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a empresa 

¨s san­»es previstas neste termo. 

7.2. Carta de apresenta­«o da Proposta de Pre­o. 
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7.2.1. Sob pena de desclassifica­«o, a empresa participante dever§ apresentar declara­«o 

de que sua proposta econ¹mica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurado na Constitui­«o Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas conven­»es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo II. 

7.3. A empresa melhor classificado dever§ tamb®m reelaborar e enviar ao Agente 

Respons§vel pela dispensa eletr¹nico, por meio eletr¹nico, conforme prazos estabelecidos, 

os Anexos VIII, IX e X. A empresa poder§ adequar o cronograma f²sico-financeiro, Anexo 

IX, proposto pela administra­«o referente ao per²odo em que as etapas ser«o executadas, 

visando a sua maior efici°ncia na execu­«o, por®m respeitando as etapas e os percentuais 

de pre­o de cada etapa. 

7.4. Todos os dados informados pela empresa em sua planilha dever«o refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida e dever«o estar inclu²dos 

todos os insumos que o comp»e, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros 

e quaisquer outros que incidam na contrata­«o do objeto. 

7.5. Na verifica­«o da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver seu menor pre­o) com os requisitos do instrumento convocat·rio, ser§ desclassificada 

caso:  

7.5.1. Contenha v²cios insan§veis; 

7.5.2. N«o obede­a ¨s especifica­»es t®cnicas previstas neste termo;  

7.5.3. Apresente pre­o manifestamente inexequ²vel ou permane­a acima do or­amento 

estimado para a contrata­«o; 

7.5.4. N«o tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra­«o;  

7.5.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exig°ncias deste instrumento, 

desde que insan§vel. 

7.5.6. Crit®rios de aceitabilidade de pre­os: N«o ser«o aceitos pre­o global superior do 

pre­o do or­amento referencial do DETRAN. Tamb®m n«o ser«o aceitos percentuais a 

serem pagos por etapas superiores aos percentuais estabelecidos para cada etapa no 

Anexo IX ï Cronograma F²sico-Financeiro. 

7.6. Consideram-se inexequ²veis as propostas com valor global inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor or­ado pela Administra­«o, independente do regime de execu­«o. 
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 7.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6.1.2. No regime de empreitada por pre­o unit§rio, a caracteriza­«o do 

sobrepre­o se dar§ pela supera­«o do valor global estimado e pela supera­«o de 

custo unit§rio tido como relevante, conforme planilha anexa neste termo. 

7.7 Na hipótese acima, a empresa deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 

coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

7.8. Ser§ exigida garantia adicional da empresa vencedora cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor or­ado pela Administra­«o, equivalente ̈ diferen­a entre 

este ¼ltimo e o valor da proposta, sem preju²zo das demais garantias exig²veis de acordo 

com a Lei Federal nÜ 14.133/2021. 

7.9. Em se tratando de obras e servi­os de engenharia, a empresa vencedora ser§ 

convocado a apresentar ̈ Administra­«o, por meio eletr¹nico, as planilhas com indica­«o dos 

quantitativos e dos custos unit§rios (composi­«o), seguindo o modelo elaborado pela 

Administra­«o (Anexo X), bem como com detalhamento das Bonifica­»es e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utiliza­«o dos pre­os unit§rios, no caso empreitada 

por pre­o global, empreitada integral, contrata­«o semi-integrada e contrata­«o integrada, 

exclusivamente para eventuais adequa­»es indispens§veis no cronograma f²sico- financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8. DOS SERVIÇOS: 
 

8.1. A laje da ag°ncia ser§ revista no sentido de garantir a seguran­a da estrutura; 

8.2. As infiltra­»es ser«o sanadas com a substitui­«o do beiral danificado; 

8.3. A sobrecarga de §gua na laje ser§ analisada a fim de evitar amea­as ¨ estrutura; 

8.4. A estrutura de cobertura, de madeira, ser§ substitu²da por estrutura em a­o; 

8.5. As telhas ser«o todas substitu²das pelo modelo sandu²che; 

8.6. O forro precisar§ ser refeito a fim de combater a infiltra­«o; 

8.7. As instala­»es el®tricas ser«o revistas em fun­«o do risco oferecido do contato com §gua; 

8.8. As instala­»es hidr§ulicas ser«o revistas a fim de se verificar poss²veis falhas; 

8.9. Adequa­«o do espa­o no qual a ag°ncia funcionar§ temporariamente.  
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9. DA QUANTIFICA¢ëO  

9.1. Foi considerado o levantamento t®cnico realizado em 2021 e a atualiza­«o feita pelos 

t®cnicos da Diretoria de Engenharia do DETRAN , considerando os v²cios e problemas apontado 

no laudo da Defesa Civil do Munic²pio de Ang®lica. 

9.2. Abaixo segue a quantifica­«o dos servi­os a serem contratados: 

 

Item Descrição Und Quant. 

 1  CANTEIRO DE OBRAS     

 1.1  PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 8,00 

 1.2  TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO 
CARROCERIA 9 T, RODOVIA PAVIMENTADA 

TXKM 1414,40 

 1.3  COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE 
ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRAS, FORA DA 
PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_01/2024_PE 

m² 18,00 

 1.4  INSTALACAO PROVISORIA DE AGUA E ESGOTO 
PARA OBRAS DE PORTE PEQUENO 

UN 1,00 

 1.5  INSTALACOES PROVISORIAS DE LUZ E FORCA PARA 
OBRAS DE PORTE PEQUENO 

UN 1,00 

 2  DEMOLIÇÕES E RETIRADAS     

 2.1  DEMOLIÇÕES     

 2.1.1  DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 69,49 

 2.1.2  DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 125,40 

 2.1.3  DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 ï PISO 

m² 93,40 

 2.1.4  DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES m³ 4,62 

 2.1.5  DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 1,60 

 2.1.6  CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E 
MENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 

UN 4,00 

 2.1.7  LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 32,00 

 2.1.8  CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CACAMBA m³ 128,00 
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 2.1.9  DEMOLICAO MANUAL DE PISO CIMENTADO, 
INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO 

m² 289,89 

 2.1.10  DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 1,13 

 2.2  REMOÇÕES     

 2.2.1  REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 15,75 

 2.2.2  REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 10,00 

 2.2.3  REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 8,00 

 2.2.4  REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 22,00 

 2.2.5  RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, 
COM MONTANTES METALICOS 

m² 26,04 

 2.2.6  REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 24,10 

 2.2.7  REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 163,38 

 2.2.8  REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 111,48 

 3  ESQUADRIAS     

 3.1  KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,00 

 3.2  ADAPTADO DA AGESUL(1101002018) - PORTA DE 
FERRO 2 FOLHAS (1,20X2,10) METADE EM CHAPA 
GALVANIZADA PLANA 14 GSG E METADE 
QUADRICULADA COM VIDRO 

m² 2,52 

 3.3  KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 3,00 

 3.4  KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 4,00 
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 3.5  ADAPTADO DA AGESUL (1101002017) - PORTA DE 
FERRO DE 1 FOLHA, 0,80x2,10 m ,FECHADA EM 
CHAPA LISA, INCLUSIVE ACABAMENTOS E 
FECHADURA 

m² 1,68 

 3.6  ADAPTADO DA AGESUL (1101002017) - PORTA DE 
FERRO DE 1 FOLHA, 0,90x2,10 m ,FECHADA EM 
CHAPA LISA, INCLUSIVE ACABAMENTOS E 
FECHADURA 

m² 1,89 

 3.7  ADAPTADO DA SINAPI (74100/001) - PORTÃO DE 
FERRO, EM METALON, NO MESMO MODELO DOS 
OUTROS EXISTENTES NO LOCAL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO - 1 FOLHA 0,90X2,10M 

m² 1,89 

 3.8  PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 1,92 

 3.9  FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 

 3.10  PORTA EM PERFIL CHAPA DOBRADA N.18, 
INCLUSIVE FERRAGENS, CONFORME DETALHE:- DE 
CORRER (EXCLUSIVE VIDRO) ANEXO A-046 

m² 3,30 

 3.11  ASSENTAMENTO DE ESQUADRIA DE FERRO (PORTA 
DE CORRER) INCLUSIVE ARGAMASSA 1:3 

m² 3,30 

 3.12  FECHADURA TIPO BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA 
DE CORRER EXTERNA, EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 

 4  COBERTURA     

 4.1  TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 163,38 

 4.2  CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 24,10 

 4.3  RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 53,10 

 4.4  TELHA METALICA SANDUICHE TRAPEZOIDAL 2 
FACES TR40 

m² 163,38 

 5  REVESTIMENTOS INTERNOS     

 5.1  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m² 159,90 
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 5.2  ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_08/2019 

m³ 4,80 

 5.3  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 159,90 

 6  PINTURA     

 6.1  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

m² 266,70 

 6.2  FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 124,92 

 6.3  FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 285,86 

 6.4  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 285,86 

 6.5  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 124,39 

 6.6  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

m² 266,70 

 6.7  PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR 
BRANCO 

m² 22,26 

 6.8  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 33,98 

 6.9  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 - 
GRADES E PORTÕES 

m² 169,21 

 6.10  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 - 
ESTRUTURA DE COBERTURA VISTORIA 

m² 35,15 

 6.11  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 - 
PLATIBANDA METÁLICA VISTORIA 

m² 19,50 

 6.12  PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO INTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 10,08 

 7  PISOS     
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 7.1  REGULARIZACAO DE SUPERFICIE, COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:3, 
ESPESSURA 3 CM 

m² 93,37 

 7.2  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 93,37 

 8  ACABAMENTOS     

 8.1  RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45CM. AF_02/2023 

M 73,16 

 8.2  SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 6,15 

 9  DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO     

 9.1  PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 
PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 16,86 

 9.2  PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 
PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 16,33 

 9.3  INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, 
EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

m² 3,60 

 10  CALÇADA INTERNA (PÁTIO DE APREENDIDOS)     

 10.1  LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA. AF_03/2024 

m² 875,15 

 10.2  LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

m³ 87,52 

 10.3  PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 
OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 

m² 300,00 

 11  CALÇADA EXTERNA     

 11.1  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 34,65 

 11.2  PISO TATIL, DIRECIONAL EM PLACA CIMENTICIA 
40X40X2,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 JUNTA 0,5CM COM TRACO 1:4 

M 14,25 

 11.3  PISO TATIL, ALERTA EM PLACA CIMENTICIA 
40X40X2,5CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:3 JUNTA 0,5CM COM TRACO 1:4 

UN 7,00 
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 11.4  PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS 
DEMAOS 

m² 389,36 

 11.5  EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO 
ARMADO, FCK = 20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. 
AF_04/2022 

m² 54,02 

 11.6  EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

m² 308,93 

 12  MUROS     

 12.1  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

m² 291,15 

 12.2  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 291,15 

 12.3  RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 127,90 

 12.4  BARREIRA DE PROTECAO HELICOIDAL 
(CONCERTINA) SIMPLES EM ACO GALVANIZADO 
CORTANTE, DIAMETRO DE 300MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS DE FIXACAO 

M 97,20 

 12.5  ALVENARIA DE ELEVACAO COM TIJOLO CERAMICO 
FURADO (11,50X19X19)CM, 1/2 VEZ (ESPESSURA DE 
11,50CM), ASSENTADA COM ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA SEM PENEIRAR, 
NO TRACO 1:2:8 

m² 97,20 

 12.6  CHAPISCO PARA PAREDES EXTERNAS E INTERNAS 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 
1:3 

m² 208,98 

 13  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     

 13.1  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 12,00 

 13.2  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 10,40 

 13.3  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 10,20 

 13.4  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 

 13.5  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4,00 

 13.6  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 
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 13.7  TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

 13.8  ADAPTADO DA SINAPI (89626) - TÊ DE REDUÇÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3,00 

 13.9  TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 10,00 

 13.10  ADAPTADO DA SINAPI (95141) - ADAPTADOR COM 
FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN  25 
MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1,00 

 13.11  ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL LONGO, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1,00 

 13.12  CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

UN 1,00 

 13.13  ADAPTADO DA SINAPI (94494) - REGISTRO DE 
GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1,00 

 13.14  REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1,00 

 13.15  JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 20,00 

 13.16  REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2,00 

 13.17  ADAPTADO DA SINAPI (89986) - REGISTRO DE 
GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 4,00 

 13.18  ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8,00 

 13.19  ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 6,00 
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 13.20  ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2,00 

 14  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (INTERLIGAÇÃO À 
REDE PÚBLICA DE ESGOTO) 

    

 14.1  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 10,80 

 14.2  ADAPTADO DA SINAPI (98110) - CAIXA DE INSPEÇÃO, 
EM PVC, DN= 0,1 M 

UN 3,00 

 14.3  CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, 
DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,00 

 14.4  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 3,00 

 15  LOUÇAS E METAIS     

 15.1  VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00 

 15.2  ADAPTADA DA SINAPI (86932) - VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL, LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 
1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1,00 

 15.3  ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 4,00 

 15.4  BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 

 15.5  BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 

 15.6  CÓPIA DA SINAPI (100866) - BARRA DE APOIO 
LATERAL, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
30CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 

 15.7  CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

 15.8  BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, 
ESPESSURA DE 2,5CM 

m² 0,55 
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 15.9  KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 

 15.10  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 
55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00 

 15.11  TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 5,00 

 15.12  TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 

 15.13  TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 
3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

 15.14  SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 
1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6,00 

 15.15  ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 

 15.16  VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 
3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

 15.17  VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5,00 

 15.18  TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 

 15.19  LAVATORIO DE LOUCA BRANCA REF. L.510.17 COM 
COLUNA SUSPENSA REF. C.510.17, AMBOS DECA 
VOGUE PLUS OU SIMILAR PARA P.N.E., INCLUSIVE 
PERTENCES, COM VALVULA, SIFAO, ENGATES 
CROMADOS 

UN 1,00 

 15.20  ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA EM ALUMINIO E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 

m² 1,60 

 16  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

 16.1  SERVIÇOS PRELIMINARES     

 16.1.1  REMOCAO DE PONTOS DE INSTALACAO ELETRICA UN 26,00 

 16.1.2  REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 
10 MM², FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 355,00 

 16.1.3  REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 20,00 

 16.1.4  RETIRADA DE QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 32 A 
42 DISJUNTORES 

UN 1,00 
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 16.1.5  ESPELHO, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- CEGO (4" X 2") REF. 8510 - 
PARA FECHAMENTO DE INTERRUPTORES E 
TOMADAS 

UN 65,00 

 16.1.6  ADAPTADO DA SIURB (096225) - RETIRADA DAS 
CURVAS DOS POSTES METÁLICOS JUNTO COM OS 
REFLETORES 

UN 6,00 

 16.1.7  ADAPTADO DA ORSE (7768) - REMOÇÃO DE POSTE 
SIMPLES COM LUMINÁRIAS 

UN 5,00 

 16.2  ESCAVAÇÃO DE TERRA     

 16.2.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

m³ 12,40 

 16.2.2  REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

m³ 12,40 

 16.2.3  RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, 
PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023_PS 

M 19,00 

 16.2.4  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 5,70 

 16.2.5  RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM. AF_09/2023 

M 35,00 

 16.2.6  ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

m³ 1,10 

 16.3  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MURETA     

 16.3.1  ADAP AGESUL (1201009020) - ENTR. DE SERV. EM 
BAIXA TENSAO, CATEGORIA T5 C/ DISJUNTOR 150A 
PADRAO ENERGISA, INSTALADA EM MURETA DE 
ALV. EXISTENTE. ENTRADA AÉREA, SAÍDA 
SUBTERRÂNEA, INCLUSO POSTE, MALHA DE 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE ADEQUAÇÕES E 
ACABAMENTO NA MURETA EXISTENTE. 

UN 1,00 

 16.4  CAIXA DE PASSAGEM - EMBUTIR     

 16.4.1  CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018 

UN 4,00 

 16.4.2  ADAPTADO DA SBC (053347) - TAMPA DE FERRO 
FUNDIDO PARA CAIXAS DE 30x30cm 

UN 4,00 
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 16.4.3  ADAPTADO DA SBC (059093) - CAIXA DE PASSAGEM 
METALICA DE EMBUTIR 30 x 30 x 12cm 

UN 1,00 

 16.4.4  ADAPTADO DA SBC (059093) - CAIXA DE PASSAGEM 
METALICA DE EMBUTIR 20X20X10 CM 

UN 1,00 

 16.4.5  ADAPTADO DA FDE (16.80.093) - LIMPEZA DE CAIXA 
DE PASSAGEM 

UN 6,00 

 16.5  CAIXA DE PASSAGEM - SOBREPOR     

 16.5.1  ADAPTADO DA SINAPI (83366) - CAIXA DE 
PASSAGEM METÁLICA 200X200X100MM 
(SOBREPOR), FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

UN 8,00 

 16.5.2  CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 11,00 

 16.5.3  CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 11,00 

 16.6  ELETRODUTO PEAD     

 16.6.1  ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 30,00 

 16.6.2  ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 40,00 

 16.6.3  ADAPTADO DA SIURB (098320) - COLOCAÇÃO DE 
ARAME GUIA #14 DE AÇO GALVANIZADO EM 
ELETRODUTO 

M 180,00 

 16.7  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR     

 16.7.1  ADAPTADO DA SINAPI (101878) - QUADRO METÁLICO 
DE SOBREPOR 800X500X200MM - BARRAMENTO 
TRIFÁSICO 150A - 50 DISJUNTORES 

UN 1,00 

 16.7.2  ADAPTADO DA SINAPI (101878) - QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO METÁLICO DE SOBREPOR 
600X500X200 - BARRAMENTO TRIFÁSICO 80A 

UN 1,00 

 16.7.3  ADAPTADO DA SINAPI (101878) - QUADRO METÁLICO 
DE SOBREPOR 500X500X200MM - BARRAMENTO 
TRIFÁSICO 80ª 

UN 1,00 

 16.8  DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO     

 16.8.1  DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 

 16.8.2  DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 
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 16.8.3  ADAPTADO DA SINAPI (93671) - DISJUNTOR 
TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 

 16.8.4  DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 

 16.8.5  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 3,00 

 16.8.6  ADAPTADO DA SINAPI (93661) - DISJUNTOR BIPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 13A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 

 16.8.7  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 

 16.8.8  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 

 16.8.9  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 13,00 

 16.8.10  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 

 16.8.11  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 13,00 

 16.8.12  ADAPTADO DA AGESUL (1201005132) - DISPOSITIVO 
DE PROTECAO CONTRA SURTO 175V - 40KA 

UN 11,00 

 16.8.13  ADAPTADO DA SBC (064720) - INTERRUPTOR 
BIPOLAR DR (FASE/NEUTRO - IN 30MA) - DIN - 25A 

UN 6,00 

 16.8.14  ADAPTADO DA SINAPI (101903) - CONTATOR 
TRIPOLAR I NOMINAL 32A -220V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 1,00 

 16.9  ELETROCALHA FURADA TIPO U PRE-GALVANIZADA 
QUENTE 

    

 16.9.1  ADAPTADO DA ORSE (8308) - COTOVELO RETO 90º 
TIPO T  PARA ELETROCALHA 150 x 50MM 

UN 2,00 

 16.9.2  ADAPTADO DA SUDECAP (11.11.63) - TERMINAL 
ELETROCALHA 150X50MM CHAPA 18 

UN 1,00 

 16.9.3  ADAPTADO DA ORSE (4535) - CURVA DE INVERSÃO 
90° 150X50MM PARA ELETROCALHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2,00 

 16.9.4  ADAPTADO DA SBC (063543) - TE RETO PARA 
ELETROCALHA 150X50 

UN 1,00 

 16.9.5  ADAPTADO ORSE (762) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ELETROCALHA PERFURADA 150 x  
50 x 3000 MM. 

M 23,00 
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 16.9.6  ADAPTADO DA AGETOP CIVIL (072376) - TAMPA 
PARA ELETROCALHA - 150X50 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 6,00 

 16.9.7  ADAPTADO DA ORSE (7879) - SUPORTE VERTICAL 
#150X50MM PARA ELETROCALHA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN 20,00 

 16.9.8  ADAPTADO DA ORSE (9524) - TALA PLANA 
PERFURADA 50MM PARA ELETROCALHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 34,00 

 16.9.9  ADAPTADO DA ORSE (9819) - CHUMBADOR CB  ıò UN 20,00 

 16.9.10  ADAPTADO DA ORSE (9819) - VERGALHÃO GALVAN. 
ROSCA TOTAL 1/4"X 30CM DE COMPRIMENTO CADA 
SUPORTE 

UN 20,00 

 16.9.11  ADAPTADO DA ORSE (10850) - DIVISOR PARA 
ELETROCALHA 50MM LISA OU PERFURADA 

UN 19,00 

 16.10  ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO LEVE     

 16.10.1  ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1ôô), APARENTE, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

M 80,00 

 16.10.2  ADAPTADO DA SINAPI (95758) - CURVA 90º, AÇO 
GALVANIZADO, DN 25 MM (1 

UN 17,00 

 16.10.3  ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 20 MM (3/4ôô), APARENTE, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

M 85,00 

 16.10.4  ADAPTADO DA SINAPI (95757) - CURVA 135º AÇO 
GALVANIZADO, DN 20 MM (3/4ôô) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

UN 6,00 

 16.10.5  ADAPTADO DA SINAPI (95757) - CURVA 90º AÇO 
GALVANIZADO, DN 20 MM (3/4ôô) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

UN 13,00 

 16.11  ELETRUDUTO PVC FLEXÍVEL     

 16.11.1  ADAPTADO DA SINAPI (91834) - ELETRODUTO 
FLEXÍVEL  PVC LEVE, DN 25 MM (3/4"), AMARELO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 40,00 

 16.11.2  ADAPTADO DA SINAPI (91855) - ELETRODUTO 
FLEXÍVEL PVC MÉDIO, DN 3/4" - ALARANJADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 45,00 

 16.11.3  ADAPTADO DA SINAPI (91847) - ELETRODUTO 
FLEXÍVEL PVC MÉDIO, DN 32 MM (1") - ALARANJADO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 85,00 

 16.11.4  ADAPTADO DA SINAPI (91859) - ELETRODUTO 
FLEXÍVEL SEALTUBO, DN 32 MM (1") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00 
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 16.11.5  ADAPTADO DA SINAPI (91854) - ELETRODUTO 
FLEXÍVEL SEALTUBO, DN 25 MM (3/4") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00 

 16.12  CABO UNIPOLAR (COBRE)     

 16.12.1  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 117,00 

 16.12.2  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 39,00 

 16.12.3  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 39,00 

 16.12.4  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 36,00 

 16.12.5  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERDE 

M 12,00 

 16.12.6  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 52,50 

 16.12.7  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - AZUL 

M 17,50 

 16.12.8  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERDE 

M 17,50 

 16.12.9  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERMELHO 

M 554,00 

 
16.12.10  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 105,00 

 
16.12.11  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
BRANCO 

M 65,00 

 
16.12.12  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERDE 

M 310,00 
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16.12.13  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERMELHO 

M 282,00 

 
16.12.14  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 209,00 

 
16.12.15  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ï 
VERDE 

M 241,00 

 16.13  LUMINÁRIAS INTERNAS     

 16.13.1  LUMINARIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO 
FOSCO, DIAMETRO DE 30 CM, INCLUSIVE DUAS 
LAMPADAS LED 10W 

UN 7,00 

 16.13.2  LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM DUAS 
LAMPADAS TUBULARES DE LED 18W DA BLUMENAU 
OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 19,00 

 16.13.3  LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 
LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5,00 

 16.14  REFLETORES EXTERNOS     

 16.14.1  ADAPTADO CPOS (41.10.070) - CRUZETA PARA 04 
REFLETORES 

UN 6,00 

 16.14.2  ADAPTADO DA ORSE (11153) - REFLETOR DE LED 
ÁREA EXTERNAS 100W 

UN 31,00 

 16.15  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO 

    

 16.15.1  Adaptado da CPOS (43.07.330) - Ar condicionado a frio, 
INVERTER, tipo split parede com capacidade de 9.000 
BTU/h. Instalação parede-parede, até 2,5 m do piso. 

cj 3,00 

 16.15.2  Adaptado da CPOS (43.07.350) - Ar condicionado a frio, 
inverter tipo split parede com capacidade de 24.000 
BTU/h.  Instalação parede-parede, até 2,5 m do piso. 

cj 1,00 

 16.15.3  ADAPTADO DA CPOS (43.07.330) -  RETIRADA E 
REINSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO EXISTENTE DE 12.000 BTU. 

UN 2,00 

 16.15.4  DRENO PARA AR CONDICIONADO EMBUTIDO EM 
ALVENARIA 

UN 7,00 

 16.16  ACESSÓRIOS PARA ELETRODUTOS (DE EMBUTIR)     

 16.16.1  CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 

 16.16.2  ESPELHO, FABRICACAO PIAL OU SIMILAR, NA(S) 
ESPECIFICACAO(OES):- CEGO (4" X 2") REF. 8510 

UN 9,00 
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 16.16.3  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9,00 

 16.16.4  TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1,00 

 16.16.5  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3,00 

 16.16.6  TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3,00 

 16.16.7  RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 1,00 

 16.17  CONDULETE DE ALUMÍNIO     

 16.17.1  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) -  
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES EM CONDULETE 
DE ALUMINIO 1" 

UN 1,00 

 16.17.2  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - PONTO DE 
FORÇA PARA AR CONDICIONADO EM CONDULETE 
DE ALUMÍNIO 1" COM TAMPA CEGA 

UN 6,00 

 16.17.3  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
BAIXA PARA RACK EM CONDULETE DE 1" COM 
TOMADA 2P+T 20ª 

UN 2,00 

 16.17.4  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - PONTO DE 
FORÇA PARA AR CONDICIONADO EM CONDULETE 
DE ALUMÍNIO 3/4" COM TAMPA CEGA 

UN 1,00 

 16.17.5  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
SIMPLES BAIXA EM CONDULETE DE 1" COM 01 
TOMADA 2P+T 20ª 

UN 14,00 

 16.17.6  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADAS 
BAIXAS DUPLAS EM 02 CONDULETES DE 1" COM 02 
TOMADAS 2P+T 10ª 

UN 20,00 

 16.17.7  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) -  
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES EM CONDULETE 
DE ALUMINIO 3/4" 

UN 6,00 

 16.17.8  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
SIMPLES ALTA EM CONDULETE 3/4" COM TOMADA 
2P+T 10ª 

UN 4,00 

 16.17.9  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - PONTO DE 
FORÇA PARA AR CONDICIONADO EM CONDULETE 
DE ALUMÍNIO 1" COM TAMPA CEGA 

UN 1,00 

 
16.17.10  

ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
ALTA PARA RACK EM CONDULETE DE 1" COM 
TOMADA 2P+T 20ª 

UN 1,00 

 16.18  SPDA e MALHA DE ATERRAMENTO     
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 16.18.1  BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8", INCLUSIVE 
ACESSORIOS DE FIXACAO 

M 126,00 

 16.18.2  Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm em alumínio UN 21,00 

 16.18.3  CABO DE COBRE NU # 50 MM2, ENTERRADO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO 

m 70,00 

 16.18.4  CABO DE COBRE NU # 16 MM2, ENTERRADO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO 

m 12,00 

 16.18.5  Terminal de compressão para cabo de  16 mm2 - 
fornecimento e instalação 

un 24,00 

 16.18.6  ADESIVOS POLIURETANO pç 84,00 

 16.18.7  Terminal de compressão para cabo de  35 mm2 - 
fornecimento e instalação 

un 30,00 

 16.18.8  CONEXAO ATRAVES DE SOLDA EXOTERMICA, 
INCLUSO MOLDE, PALITO IGNITOR E ALICATE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 12,00 

 16.18.9  HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA, 
INCLUSO GRAMPO METÁLICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 8,00 

 
16.18.10  

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm2 M 30,00 

 
16.18.11  

RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONCRETO, PARA 
RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM. AF_09/2023 

M 12,00 

 
16.18.12  

SINAPI - 96989 - CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_08/2023 

UN 4,00 

 
16.18.13  

ISOLAMENTO DE CABOS E TERMINAIS COM PASTA 
DE SILICONE 

UN 1,00 

 
16.18.14  

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 8,00 

 17  CABEAMENTO ESTRUTURADO     

 17.1  SERVIÇOS PRELIMINARES     

 17.1.1  REMOCAO DE PONTOS LÓGICOS UN 12,00 

 17.1.2  ADAPTADO DA SINAPI (97661) - REMOÇÃO DE 
CABOS UTP 

M 85,00 

 17.1.3  ADAPTADO DA SIURB (095126) - REMOÇÃO DE RACK UN 1,00 

 17.1.4  ADAPTADO DA SIURB (096012) - RETIRADA DE 
CANALETAS E ELETRODUTOS APARENTES 

M 40,00 

 17.2  CAIXA DE PASSAGEM - EMBUTIR     

 17.2.1  CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN 4,00 
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 17.2.2  ADAPTADO DA SBC (053347) - TAMPA DE FERRO 
FUNDIDO PARA CAIXAS DE 30x30cm 

UN 4,00 

 17.2.3  ADAPTADO DA SBC (059093) - CAIXA DE PASSAGEM 
METALICA DE EMBUTIR 30 x 30 x 12cm 

UN 1,00 

 17.2.4  ADAPTADO DA SBC (059093) - CAIXA DE PASSAGEM 
METALICA DE EMBUTIR 20X20X10 CM 

UN 2,00 

 17.3  CAIXA DE PASSAGEM - SOBREPOR     

 17.3.1  ADAPTADO DA SINAPI (83366) - CAIXA DE 
PASSAGEM METÁLICA 200X200X100MM 
(SOBREPOR), FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

UN 4,00 

 17.3.2  ADAPTADO DA SINAPI (83366) - CAIXA DE 
PASSAGEM METÁLICA 300X300X120MM 
(SOBREPOR), FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

UN 1,00 

 17.3.3  CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1 

UN 8,00 

 17.4  CAIXA DE TELEFONIA     

 17.4.1  QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 
40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, 
SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 1,00 

 17.4.2  ADAP SETOP (ELE-BLO-005) -  BASTIDOR METÁLICO 
30 PARES PARA BLOCO ENGATE RÁPIDO M-10 DE 10 
PARES, KRONE, BARGOA, BER-10 OU SIMILAR. 

U 1,00 

 17.4.3  ADAP SETOP (ELE-BLO-005) -  BLOCO ENGATE 
RÁPIDO M-10 DE 10 PARES, KRONE, BARGOA, BER-
10 OU SIMILAR. 

U 1,00 

 17.4.4  ADAP SETOP (ELE-BLO-005) - PROTETOR CONTRA 
SURTOS INDIVIDUAL PARA BLOCO ENGATE RÁPIDO 
M-10 DE 10 PARES, KRONE, BARGOA, BER-10 OU 
SIMILAR. 

U 10,00 

 17.5  RACK     

 17.5.1  ADAPTADO DA ORSE (758) - RACK CAIXA PADRÃO 
19" - PORTA ACRÍLICO CRISTAL 16U X 670MM DE 
PISO 

UN 1,00 

 17.5.2  PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 2,00 

 17.5.3  ADAPTADO DA SETOP (CAB-RACK-010) - CALHA 
PARA 10 TOMADAS 2P+T 10A 

UN 1,00 

 17.5.4  ADAPTADO DA SETOP (CAB-RACK-015) - KIT 
VENTILAÇÃO - 02 VENTILADORES - 1U - 19" 

UNID 1,00 

 17.5.5  ADAPTADO DA CPOS (69.20.200) - BANDEJA 
SIMPLES 1U - 19" 

UN 2,00 

 17.5.6  ADAPTADO DA SETOP (CAB-RACK-020) - 
ORGANIZADOR DE CABOS DE 1U PARA RACK 19" 

UN 2,00 

 17.6  ELETRODUTO PEAD     
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 17.6.1  ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 20,00 

 17.6.2  ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 37,00 

 17.7  ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO LEVE     

 17.7.1  ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1ôô), APARENTE, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

M 45,00 

 17.7.2  ADAPTADO DA SINAPI (95758) - CURVA 90º, AÇO 
GALVANIZADO, DN 25 MM (1 

UN 10,00 

 17.8  CABEAMENTO ESTRUTURADO - METÁLICO     

 17.8.1  CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 330,00 

 17.8.2  ADAPTADO DA SUDECAP (11.82.59) -PATCH CORD 
CAT5E - PARA RACK - 1,5 METROS NA COR AZUL 
(DADOS) 

UN 10,00 

 17.8.3  ADAPTADO DA SUDECAP (11.82.59) - PATCH CORD 
CAT5E - PARA RACK - 1,5 METROS NA COR 
AMARELO (TELEFONIA) 

UN 6,00 

 17.8.4  ADAPTADO DA SUDECAP (11.82.59) - PATCH CORD 
CAT5E - 2,5 METROS NA COR AZUL (DADOS) 

UN 10,00 

 17.8.5  ADAPTADO DA SUDECAP (11.82.59) - PATCH CORD 
CAT5E - 2,5 METROS NA COR AMARELO 
(TELEFONIA) 

UN 6,00 

 17.9  CONDULETE DE ALUMÍNIO     

 17.9.1  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
DUPLA (02XRJ45 FÊMEA) PARA LÓGICA EM 01 
CONDULETE METÁLICO TIPO X DE 1" 

UN 6,00 

 17.9.2  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) - TOMADA 
DUPLA (02XRJ45 FÊMEA) PARA LÓGICA EM 02 
CONDULETES METÁLICO TIPO X DE 1" 

UN 1,00 

 17.9.3  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) -TOMADA 
SIMPLES (01XRJ45 FÊMEA) PARA LÓGICA EM 01 
CONDULETE METÁLICO TIPO X DE 1" 

UN 6,00 

 17.9.4  ADAPTADO DA SETOP (ELE-CON-185) -TOMADA 
SIMPLES (01XRJ45 FÊMEA) PARA LÓGICA EM 01 
CONDULETE METÁLICO TIPO X DE 1" - ALTA 

UN 1,00 

 17.10  CERTIFICAÇÃO     

 17.10.1  CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE REDE PARA 
CABEAMENTO ESTRUTURADO 

Un 21,00 
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 18  PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO     

 18.1  EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 3,00 

 18.2  EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 3,00 

 18.3  LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 
LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 5,00 

 18.4  PLACA DE INDICACAO CONTINUADA DE ROTAS DE 
FUGA "DIRECAO DE ROTA DE SAIDA", SIMBOLO 
RETANGULAR, FUNDO VERDE, PICTOGRAMA 
FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, 2MM ANTI-CHAMAS, 
NAS DIMENSOES (7X20)CM 

UN 10,00 

 18.5  PLACA DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 
INCENDIO E ALARME, SIMBOLO QUADRADO, FUNDO 
VERMELHO, PICTOGRAMA FOTOLUMINESCENTE, 
EM PVC, 2MM ANTI-CHAMAS, NAS DIMENSOES 
(21X21)CM 

UN 9,00 

 18.6  EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 3,00 

 19  OUTROS SERVIÇOS     

 19.1  LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 149,96 

 19.2  PLACA DE INAUGURACAO DE OBRA METALICA, 40 X 
60 CM, INSTALADA - DET 229 

UN 1,00 

 19.3  PLACA DE IDENTIFICAÇAO DE AGENCIA ( - MS) EM 
ACM VERDE E LETRAS EM AÇO INOX NAS 
DIMENSOES DE 3,20M DE COMPRIMENTO X 0,80 DE 
LARGURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 

un 1,00 

 19.4  GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* CM 

m² 0,35 

 19.5  PLACA DE SINALIZACAO EM ACRILICO ATE 240 CM2 
COM 10 LETRAS, PARA PORTAS 

UN 12,00 

 19.6  ADAPITADO da ORSE (10718) - Placa de indicativa em 
acrílico e adesivo, com identificação das mesas, dim.: 15 
x 15 cm 

Un 6,00 

 19.7  BRIZE: FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALACAO 
DE ESTRUTURA METALICA, COM LIGACAO 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METALICOS, CHAPA 
METALICAS, MAO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDALTO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

KG 356,39 

 19.8  BEBEDOURO ELETRICO DE PRESSAO EM ACO INOX, 
REF. PDF300 2T DA IBBL OU SIMILAR, CAPACIDADE 
DE 3 LITROS 

UN 1,00 
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 19.9  VALVULA E SIFAO CROMADOS (ESTEVES OU 
SIMILAR) PARA BEBEDOURO 

CJ 1,00 

 19.10  PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA 
INSULFILM EM VIDROS 

m² 12,90 

 20  INSTALAÇOES PARA AGÊNCIA PROVISÓRIA     

 20.1  DEMOLIÇOES E RETIRADAS     

 20.1.1  DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES m³ 2,94 

 20.1.2  LOCACAO DE CACAMBA (4M3) (7 DIAS) UN 2,00 

 20.1.3  DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 52,80 

 20.2  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

 20.2.1  TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 12,00 

 20.2.2  CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1 

UN 12,00 

 20.2.3  CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 24,00 

 20.2.4  ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1), APARENTE, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 48,00 

 20.2.5  ELETROCALHA PERFURADA 100X100MM, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADA CH. 24, SEM TAMPA, 
INCLUSIVE CONEXOES 

M 15,00 

 20.2.6  QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, BARRAMENTO TRIFASICO DE 100A, 
CAPACIDADE PARA 12 MODULOS DIN DA CEMAR OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 

 20.2.7  FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. 
AF_09/2023 

M 48,00 

 20.2.8  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 250,00 

 20.2.9  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 

 20.2.10  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 45,00 
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 20.2.11  CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, SEM BLINDAGEM, 
INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

M 100,00 

 20.2.12  TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 24,00 

 20.2.13  LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 3,00 

 20.2.14  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 2,00 

 20.2.15  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 

 20.2.16  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 

 20.2.17  INSTALACAO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO 
SPLIT, HI-WALL, DE 9.000 BTU A 18.000 BTU, 
INCLUSO BALANCEAMENTO DA CARGA DE GAS DE 
OPERACAO (EXCLUSIVE EQUIPAMENTO) 

UN 1,00 

 20.2.18  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 48,00 

 20.2.19  AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 48,00 

 20.3  REVESTIMENTO DE PAREDE     

 20.3.1  CHAPISCO PARA PAREDES EXTERNAS E INTERNAS 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 
1:3 

m² 52,80 

 20.3.2  EMBOCO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRACO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, ESP=25MM 

m² 52,80 

 20.3.3  ALVENARIA DE ELEVACAO COM TIJOLO CERAMICO 
FURADO (9X19X19)CM, 1 VEZ (ESPESSURA DE 
19CM), ASSENTADA COM ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA SEM PENEIRAR, 
NO TRACO 1:2:8 

m² 0,80 

 20.3.4  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 52,80 

 20.4  PINTURA     

 20.4.1  APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

m² 52,80 

 20.4.2  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 64,00 
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 20.4.3  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 52,80 

 20.4.4  PINTURA COM FUNDO PREPARADOR EM PAREDES 
E TETOS (SUPERFICIES VELHAS) EM 1(UMA) DEMAO 

m² 64,00 

 20.4.5  APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 
PAREDES EM DUAS DEMAOS 

m² 52,80 

 20.4.6  APLICACAO DE RESINA ACRILICA (HIDRONORTH OU 
SIMILAR), EM DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
DE GRANILITE 

m² 64,00 

 21  ADMINISTRAÇÃO LOCAL     

 21.1  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 160,00 

 21.2  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 640,00 

 

9.3. Para precifica­«o dos servi­os necess§rios foram considerados os bancos de pre­os 

oficiais SINAPI - 05/2024 - Mato Grosso do Sul, SBC - 06/2024 - Mato Grosso do Sul, 

SETOP - 01/2024 - Minas Gerais, CPOS/CDHU - 03/2024 - S«o Paulo, AGESUL - 

01/2024 - Mato Grosso do Sul, AGETOP CIVIL - 02/2024 - Goi§s e tamb®m pesquisas de 

mercado para alguns servi­os; 

9.4. O or­amento foi desenvolvido por t®cnicos da DIRENG ï Diretoria de Engenharia do 

DETRAN; 

9.5. Por se tratar de uma contrata­«o emergencial, necessitando de reparos imediatos, o 
DETRAN, solicitou tr°s or­amentos, com empresas atuantes no mercado, anexos ao 
processo digital. 

9.6. O B.D.I. (bonifica­»es e despesas indiretas) utilizado foi de 22,22% e foi considerado 

servi­os sem desonera­«o dos sal§rios por ser, neste caso, mais vantajoso para 

Administra­«o. 

10. DOS PRAZOS: 

10.1. DO PRAZO DE VIGąNCIA DO CONTRATO: O prazo de vig°ncia ® de 1 (um) ano, 
improrrog§vel, a contar da assinatura do contrato, com extin­«o antecipada, no caso de 
conclus«o da obra ou quando n«o mais subsistirem as raz»es que justificam a dispensa 
emergencial. 
 

10.2. DO PRAZO DE EXECU¢ëO: O objeto da presente contrata­«o dever§ ser executado 
e totalmente conclu²do dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, 
contados da data de emiss«o do Laudo de Vistoria de Im·vel da Prefeitura Municipal de 
Ang®lica-MS, emitido em 18 de junho de 2024, devendo cumprir rigorosamente o 
cronograma f²sico-financeiro do contrato, sob pena de aplica­«o de multa morat·ria, sem 
preju²zo das demais penalidades e da rescis«o contratual, se for o caso.  
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10.2.1. O prazo de execu­«o da obra poder§ ser prorrogado, desde que n«o ultrapasse 1 (um) 
ano, a contar da data de ocorr°ncia da emerg°ncia ou calamidade, ocorrida em 
18/06/2024, por iniciativa do DETRAN, sempre fundada em conveni°ncia administrativa, 
a crit®rio do Diretor-Presidente, devidamente fundamentado em justificativa t®cnica da 
fiscaliza­«o. 
 

10.2.2. A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, quando da interrupção 
dos trabalhos for determinada por:  

 
a) Caso fortuito ou for­a maior;  

b) Ato da administra­«o. 

 

10.2.3. A reforma dever§ ser entregue no prazo estipulado com as condi­»es adequadas para se 

reestabelecer o atendimento normal a popula­«o. 

10.3. A empresa vencedora ter§ o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da 
confirma­«o da convoca­«o, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito ¨ 
contrata­«o, sem preju²zo das san­»es previstas neste Termo. 
 
10.3.1. A convocação para assinatura do instrumento contratual será feita via e-mail. 
 
10.3.2. O prazo para assinatura se inicia após a confirmação do recebimento da convocação. 
Decorrido o prazo de 2 (dois) dias úteis do envio da convocação, sem a referida confirmação, 
será reiterada a convocação, sendo que, caso não haja confirmação no prazo de 1 (um) dia útil, 
decairá o direito da licitante à contratação. 
 
10.3.3. Para eficácia da convocação da empresa vencedora para assinatura do instrumento 
contratual, o e-mail válido será aquele informado nos Anexo II, conforme exigido, devendo a 
empresa mantê-lo atualizado. Havendo qualquer alteração dos seus dados, deverá a empresa, 
no prazo de 48 horas, comunicar este Departamento. 
 
10.3.4. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação devidamente 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração, mediante juízo de conveniência e 
oportunidade.  
 
10.3.5. Ao comparecer para assinatura do Termo de Contrato, a empresa vencedora dever§ 
apresentar a documenta­«o elencada abaixo, indispens§vel ¨ sua formaliza­«o: 
 

a) Garantia de execução do contrato, conforme definido neste Termo; 
 

b) Certidão de regularidade para com as fazendas: Federal (certidão conjunta), Estadual e 
Municipal (débitos gerais ou mobiliária e imobiliária conjuntamente); 
 

c) Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

d) Prova de Regularidade Trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ï CNDT; 
 

e) Registro ou inscrição com visto junto ao CREA/CAU/MS, quando for o caso; 
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f) Anexo XII, submetendo-se as Normas de Segurança do Trabalho, nos termos das 
declarações respectivas. 

 
10.3.6.  O serviço será contratado pelo regime de contratação empreitada por preço unitário, 
mediante instrumento a ser assinado na Gerência de Controle de Contratos e Convênios do 
DETRAN-MS, Bloco 01, observando as condições estabelecidas neste Termo, as que constam 
da Minuta do Contrato, anexa ao presente instrumento.  
 
10.3.7. É facultado ao DETRAN, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato, ou não 
aceitar retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar as 
empresas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a dispensa de licitação. 
 
10.3.8. Na hipótese do DETRAN não assinar contrato com a empresa vencedora ou com outro, 
convocado na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias referente à validade das 
propostas, ficam as partes liberadas de quaisquer compromissos assumidos, ressalvado casos 
de interesse público, desde que a futura Contratada opte pela manutenção da proposta além do 
prazo fixado. 
 
10.3.9. A Contratada fica obrigada a aceitar pelos mesmos preços e demais condições do 
contrato, os acréscimos ou supressões de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial, atualizado, do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras  
e no caso de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
para seus acréscimos. 
 
10.3.10. N«o contratar, durante a vig°ncia do Contrato, c¹njuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, at® o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, par§grafo ¼nico, da Lei 14.133/2021.  

 
 

10.4. Do prazo de início: O prazo de início dos serviços será de até 5 (cinco) dias consecutivos 
após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS). 

10.5. A empresa deverá comparecer na Diretoria de Engenharia do DETRAN, para o 
recebimento da OIS, no prazo de até 05 (dez) dias úteis após o recebimento da confirmação da 
convocação. 

10.6. Para recebimento da OIS, a Contratada dever§ apresentar os seguintes documentos, sob 
pena de rescis«o contratual e aplica­«o de multa pelo descumprimento total da obriga­«o 

 
a)  Anota­«o de Responsabilidade T®cnica ï ART ou documento equivalente devidamente 
recolhida junto ao MS do(s) respons§vel(eis) t®cnico(s), e  

b) Garantia de Responsabilidade Civil. 

 

11. DA FUNDAMENTA¢ëO: 

 

11.1. A fundamenta­«o da contrata­«o se encontra pormenorizada no item 2 deste instrumento. 
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12. DESCRI¢ëO DA SOLU¢ëO COMO UM TODO: 

 

12.1. Devido ¨s caracter²sticas deste objeto, no qual a empresa vencedora dever§ executar os 

projetos executivos, entendemos que o mais adequado ser§ licit§-lo por meio da modalidade 

contrata­«o por pre­o unit§rio, como descrito no Art. 46, I, da Lei 14.133/2021. 

 

12.1.1. Segundo a referida Lei, no Art. 6Ü, XXVIII:  

 

ñEmpreitada por pre­o unit§rio: contrata­«o da execu­«o da obra ou do servi­o 

por pre­o certo de unidades determinadasò 

  

12.2. Adota-se essa categoria de licitação, empreitada por preço unitário, para pactuar 

obrigações de meio e nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão 

inerente de quantitativos em seus itens orçamentários. Isso promove uma competição, gera 

economia e assegura a entrega bem-sucedida do empreendimento. 

12.3. A solução adotada não tem caráter continuado.  

 

13. REQUISITOS DA CONTRATA¢ëO: 

 

13.1 Da Forma de Realização 
 
13.1.1. Em vista a situa­«o emergencial do local, conforme notificado em laudo emitido pela 

Defesa Civil, optou-se pela dispensa de licita­«o tal como preconizado junto ao Art. 75, VIII, da 

NLLC, que diz in verbis: 

 

ñArt. 75. £ dispens§vel a licita­«o: 

[...] 

VIII - nos casos de emerg°ncia ou de calamidade p¼blica, 

quando caracterizada urg°ncia de atendimento de situa­«o 

que possa ocasionar preju²zo ou comprometer a 

continuidade dos servi­os p¼blicos ou a seguran­a de 

pessoas, obras, servi­os, equipamentos e outros bens, 

p¼blicos ou particulares, e somente para aquisi­«o dos bens 

necess§rios ao atendimento da situa­«o emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e servi­os que 
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possam ser conclu²das no prazo m§ximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorr°ncia da emerg°ncia ou da 

calamidade, vedadas a prorroga­«o dos respectivos 

contratos e a recontrata­«o de empresa j§ contratada com 

base no disposto neste inciso;ò 

 

 

13.2 Das Obrigações 
 
13.2.1. A empresa vencedora da dispensa de licita­«o dever§, rigorosamente: 

¶ Seguir os pressupostos legais preconizados pela Carta Magna, Legisla­»es Federais, do 

Estado de Mato Grosso do Sul e dos Munic²pios que comp»e o presente objeto, bem 

como, em obedi°ncia a hierarquia jur²dico-normativa brasileira, demais Decretos, 

Resolu­»es, Instru­»es Normativas e Normas T®cnicas correspondentes ¨s §reas de 

atua­«o, apresentando sempre, as documenta­»es necess§rias conforme demandadas 

pelos textos legais, normativos e regulament§rios.   

¶ Assinar o contrato exposto no Termo de Refer°ncia, e, cumpri-lo em sua totalidade, 

exceto se, em contradi­«o ¨s legisla­»es expostas. Sua vig°ncia dar§ in²cio a partir da 

data da assinatura. 

¶ Cumprir o aqui estipulado nos itens, prazos e condi­»es. 

 

13.3 Da execução  
 
13.3.1. Executar as obras em conformidade aos projetos executivos fornecidos pela 

DIRENG/DETRAN-MS, obedecendo sempre o firmado em contrato. 

13.3.2. As d¼vidas pertinentes ¨ execu­«o ou altera­»es/adequa­»es projetuais n«o previstas 

dever«o ser informadas e autorizadas pela DIRENG. 

   

13.4 Dos Prazos 
 
13.2.3. Os prazos de contrato, de pagamento e demais que n«o foram citados neste termo 

dever«o ser seguidos conforme o acordado em contrato exposto no termo desta 

dispensa. 

 

13.3. Do prazo de entrega 
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13.5.1. O objeto do presente termo deverá ser totalmente concluído dentro do prazo de 150 

(cento e cinquenta) dias corridos, contados da data de emiss«o do Laudo de Vistoria de Im·vel 

da Prefeitura Municipal de Ang®lica-MS, emitido em 18 de junho de 2024, devendo cumprir 

rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa 

moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso. 

 

13.5 Dos Critérios e Práticas Ambientais e Sustentáveis 
 
13.3.3. A empresa contratada dever§, obrigatoriamente, respeitar o exigido no Art. 45 da Lei 

14.133/21, in verbis: 

ñAs licita­»es de obras e servi­os de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - Disposi­«o final ambientalmente adequada dos 

res²duos s·lidos gerados pelas obras contratadas; 

II - Mitiga­«o por condicionantes e compensa­«o 

ambiental, que ser«o definidas no procedimento de 

licenciamento ambiental; 

III - Utiliza­«o de produtos, de equipamentos e de 

servi­os que, comprovadamente, favore­am a redu­«o 

do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - Avalia­«o de impacto de vizinhan­a, na forma da 

legisla­«o urban²stica; 

V - Prote­«o do patrim¹nio hist·rico, cultural, 

arqueol·gico e imaterial, inclusive por meio da 

avalia­«o do impacto direto ou indireto causado pelas 

obras contratadas; 

VI - Acessibilidade para pessoas com defici°ncia ou 

com mobilidade reduzida. ò 

 

13.3.4.  Dos impactos ambientais e as medidas mitigadoras 
 

¶ O destino final de todo o material de obra, res²duos, entulhos, ser«o de responsabilidade 

da contratada. 

¶ O entulho de obra j§ ® previsto em planilha com providencias de ca­ambas at® que a 

obra se encerre, dando destino final de acordo com as exig°ncias e normas municipais. 
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13.3.5.  Das isen­»es 
 
13.3.5.1. Licenciamento Ambiental 

 
13.3.5.1.1. O objeto deste estudo se encontra isento de licenciamento ambiental em face a 

Resolu­«o SEMADE nÜ 09/2015. 

13.3.5.1.2. Declara­«o ambiental eletr¹nica NÜ 3782/2024, anexo no processo digital. 

 

13.6. Justificativas para parcelamento ou não da solução 

13.6.1. A solução a ser contratada não será objeto de parcelamento, pois a reforma se dará no 

modelo tradicional, sem haver, portanto, a necessidade de contratação de tecnologias ou 

técnicas específicas e/ou diferenciadas. 

13.6.2. A reforma deverá ser prestada por uma única empresa. 

 

13.7. Garantia da Contrata­«o 

 

13.7.1. Ser§ exigida a garantia da contrata­«o de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n. 

14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) e nas condi­»es descritas neste 

instrumento e no contrato. 

13.7.2. Em caso de op­«o pelo seguro-garantia, sua apresenta­«o dever§ ocorrer, no m§ximo, 

at® 05 (cinco) dias, a contar da publica­«o da ratifica­«o da dispensa e anterior ¨ assinatura do 

contrato, em aten­«o ao disposto no artigo 96, Ä3Ü, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

13.7.3. Em caso de op­«o pela cau­«o ou fian­a banc§ria, a parte adjudicat§ria dever§ 

apresent§-la, no m§ximo, at® a data de recebimento da Ordem de In²cio de Servi­os. 

13.7.4.  A garantia em dinheiro dever§ ser efetuada em favor do contratante, em conta espec²fica 

do DETRAN -  Banco do Brasil ï Ag°ncia 2576-3 ï Conta Corrente nÜ 600014-2 ï CNPJ nÜ 

01.560.929/0001-38, com corre­«o monet§ria. 

13.7.5. No caso de garantia na modalidade de fian­a banc§ria, dever§ constar expressa ren¼ncia 

do fiador aos benef²cios do artigo 827 do C·digo Civil. 

13.7.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a ap·lice dever§ ter validade durante a 

vig°ncia do contrato e por 10 (dez) dias ap·s o t®rmino da vig°ncia contratual. 
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13.7.7. A garantia assegurar§, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento das 

despesas enumeradas no art. 139, inciso III, al²neas ñaò a ñcò, da Lei nÜ 14.133/2021. 

13.7.8. A modalidade seguro-garantia somente ser§ aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 13.13, observada a legisla­«o que rege a mat®ria. 

13.7.9. Fica assegurado o direito de reten­«o da garantia, por parte da Administra­«o P¼blica, 

para pagamento das despesas enumeradas no item 13.13 deste Termo de Refer°ncia. 

13.7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obriga­«o, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposi­«o no prazo m§ximo de 10 (dez) 

dias ¼teis, contados da data em que for notificada. 

13.7.11. No caso de altera­«o do valor do contrato, a garantia dever§ ser ajustada, seguindo os 

mesmos par©metros utilizados quando da contrata­«o. 

13.7.12. Extinguir-se-§ a garantia com a restitui­«o da ap·lice, carta fian­a ou autoriza­«o para 

a libera­«o de import©ncias depositadas em dinheiro a t²tulo de garantia, acompanhada de 

declara­«o do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cl§usulas do contrato. 

13.7.13. O garantidor n«o ® parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante, com o objetivo de apurar preju²zos e/ou aplicar san­»es ¨ contratada. 

13.7.14. A garantia de execu­«o ® independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Refer°ncia ou da garantia quinquenal de que trata o art. 618 do 

C·digo Civil. 

13.8. Vistoria 

13.8.1.A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h00 e 14h00 às 

16h00. 

13.8.2.Caso haja op­«o pela vistoria, dever§ ser previamente agendada e limitada a uma ¼nica 

empresa por data, junto ¨ Diretoria de Engenharia do DETRAN, no hor§rio das 08h00 ¨s 11h00 
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e 14h00 ¨s 16h00, de segunda a sexta-feira, por meio do telefone (67) 3368 0238 e apresentar 

Declara­«o nos termos do modelo do Anexo I. 

13.8.3.Ser«o disponibilizados data e hor§rio diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

pr®via. 

13.8.4.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou respons§vel t®cnico dever§ estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilita­«o para a realiza­«o da vistoria,  

13.8.5.Caso a empresa opte por n«o realizar a vistoria, dever§ apresentar Declara­«o, nos 

termos do modelo do Anexo I, assinada pelo respons§vel t®cnico da empresa acerca do 

conhecimento pleno das condi­»es e peculiaridades da contrata­«o. 

13.8.6.A n«o realiza­«o da vistoria n«o poder§ embasar posteriores alega­»es de 

desconhecimento das instala­»es, d¼vidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da presta­«o dos servi­os, devendo o contratado assumir os ¹nus dos servi­os decorrentes. 

13.8.7.Caso a empresa realize ou n«o a vistoria, dever§ apresentar junto com a documenta­«o 

de habilita­«o a Declara­«o de Vistoria ou Ren¼ncia, nos termos do Anexo I. 

13.9. Consórcio 

13.9.1.N«o ser§ permitida a participa­«o de empresa em cons·rcio pelas raz»es constantes 

neste t·pico:   

13.9.1.1.A formação de consórcios, por se tratar de serviço cuja complexidade e dimensão não 

justifica a atuação de mais de uma empresa. 

Justifica-se: 

 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas 

sob a forma de consórcio se justifica na medida em que o objeto a ser 

contratado trata-se de um serviço comum de engenharia de baixa 

complexidade e com toda viabilidade de execução individual por apenas um 

executor, sendo o objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas 

atuantes do ramo licitado. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 

ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
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de suprir os requisitos de habilitação deste Termo de Referência, o que não se 

enquadra no objeto a ser licitado. 

 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob 

a forma de consórcio, com as devidas justificativas aqui apresentadas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei 14.133/2021, que em 

seu artigo 15, atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 

em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a 

vedação de constituição de empresas em consórcio, é o que melhor atende ao 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. 

13.9.1.2. Ressalta-se que a decis«o com rela­«o ¨ veda­«o ¨ participa­«o de cons·rcios, 

visa exatamente afastar a restri­«o ¨ competi­«o, na medida em que a reuni«o de empresas 

que, individualmente, poderiam prestar os servi­os, reduziria o n¼mero de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a forma­«o de conluios para manipular os pre­os nas 

licita­»es 

13.10. Subcontrata­«o 

13.10.1 Ser§ vedada a subcontrata­«o de pessoa f²sica ou jur²dica, em conformidade ao previsto 

no Art. 122, Ä2Ü, NLCC. 

13.10.2. A subcontrata­«o apenas se mostra cab²vel quando o objeto a ser licitado comporta 

execu­«o complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participa­«o de 

terceiros em raz«o dos princ²pios da especializa­«o e da concentra­«o das atividades, o que n«o 

® o caso. 

13.10.3. Por essa raz«o, resta vedada a subcontrata­«o, ainda que parcial. 

14. M£TODOS DE EXECU¢ëO DO OBJETO: 

14.1. Os servi­os ser«o prestados, no munic²pio de Ang®lica-MS no seguinte endere­o: Av. 

Antonio Basilio de Lima, 19 ï Centro ï Telefone: (67) 3368 0500; 

14.2. Para a perfeita execu­«o do objeto, a Contratada dever§ disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utens²lios necess§rios e com qualidade, promovendo a sua 

substitui­«o quando necess§rio. 

14.3. A obra e os servi­os dever«o ser entregues em perfeito funcionamento e devidamente 

executados, pronto para uso. 
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14.4. ê fiscaliza­«o ser§ permitida a recusa de qualquer servi­o e/ou material que n«o esteja de 

acordo com o especificado no termo de refer°ncia, devendo a Contratada arcar com o custo da 

corre­«o de tal servi­o e/ou material; 

14.5. Caso seja verificada qualquer irregularidade, os materiais dever«o ser substitu²dos por 

conta e ¹nus da Contratada em um prazo m§ximo de 10 (dez) dias ¼teis. 

14.6. Cabe ¨ Contratada apresentar ao DETRAN-MS, em at® 5 (cinco) dias contados da emiss«o 

da Nota de Empenho / Ordem de In²cio dos Servi­os, a anota­«o, termo ou registro de 

responsabilidade t®cnica ï ART/TRT/RRT, devidamente quitada e averbada nos registros do 

Conselho. 

14.7. O recebimento definitivo n«o excluir§ a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer irregularidade detectada quando 

da utiliza­«o desse material, n«o decorrente de mau uso. 

14.8. Cabe ¨ Contratada apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente. 

 

15. MODELO DE GESTëO DO CONTRATO 

 

15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 

14.133, de 2021 e o respectivo regulamento do Decreto Estadual n. 15.938, de 2022. 

15.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 15 do Decreto 

Estadual n. 15.938, de 2022. 

15.3.Compete ao fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 16 do Decreto 

Estadual n. 15.938, de 2022. 

15.4.Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados nos termos do 

art. 6º, 7º e 8º, todos do Decreto Estadual n. 15.938, de 2022. 

15.5.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

15.6. Os responsáveis pelo acompanhamento das obras deverão anexar ao Relatório de Vistoria 

de Obras, ou outro instrumento de acompanhamento do contrato, fotografias atualizadas e 

disponibilizá-las no sítio eletrônico do órgão ou da entidade contratante de forma que se possa 

certificar a regular execução contratual, nos termos do art. 19, § 3º, do Decreto Estadual n. 

16.161/2023. 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16.1. Medição 
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16.1.1. Os serviços serão medidos mensalmente pelo fiscal ou Comissão de fiscalização 

designada pelo Diretor-Presidente do DETRAN. 

16.1.2. Excepcionalmente e desde que justificado nos autos pela fiscalização e previamente 

autorizado pela autoridade competente, os serviços poderão ser medidos em período inferior ao 

mensal e, no caso da primeira, da última ou de medição única, poderão ser medidos também em 

período superior ao mensal. 

16.1.3.O crit®rio objetivo de medi­«o para a administra­«o local, ser§ com pagamentos 

proporcionais ¨ execu­«o financeira do contrato, abstendo-se de utilizar crit®rios de pagamentos 

para esse item como um valor mensal fixo. 

16.1.4.Caso não seja possível imprimir o ritmo de execução previsto em cronograma, por motivos 

alheios à conduta da contratada, caberá à empresa implementar mecanismos de controle de 

mão de obra, de modo a ajustar os custos de administração local em relação ao cronograma de 

execução do projeto, a partir da aceleração ou redução do ritmo das atividades. 

16.1.5.Considerando o disposto acima, fica vedado o aditamento de administração local baseado 

em prorrogações de prazo ou paralisações de contrato, salvo se houver a necessidade 

comprovada de ajustes nos quantitativos previstos para este item. 

16.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento 

16.1.7.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais, equipamentos e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

16.2. Liquidação e Pagamento 

16.2.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 

será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 
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16.2.2. Para fins de liquida­«o e pagamento das medi­»es junto ao setor competente do ·rg«o, 

o gestor do contrato dever§ instruir o processo com os seguintes documentos: 

a) As medi­»es, devidamente conferidas, aprovadas e atestadas pela fiscaliza­«o, 

acompanhadas de relat·rio de vistoria de obra e, quando for o caso, de estudos, ensaios 

laboratoriais e cronogramas f²sico-financeiros; 

b) Nota fiscal apresentada pela Contratada; 

c) Certificado de Regularidade de FGTS ï CRF; 

d) Certid«o Negativa ou Certid«o Positiva com efeitos de Negativa, quanto a D²vida Ativa da 

Uni«o; Tributos Federais e a Seguridade Social (INSS); 

e) Certid«o Negativa ou Certid«o Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Estadual e 

Certid«o Negativa ou Certid«o Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda P¼blica 

Municipal; 

f) Declara­«o de Regularidade e Adimplemento de Verbas Trabalhistas, conforme modelo 

dispon²vel no Anexo xx a este Termo de Refer°ncia 

g) Certid«o Negativa de D®bitos Trabalhistas - CNDT v§lida. 

16.2.3. Para fins de liquida­«o e pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necess§rios e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) o valor total da nota fiscal/fatura deverá estar subdividido em valor referente aos 

materiais empregados e valor referente aos serviços realizados, quando for o caso, 

devendo estar devidamente destacados no documento fiscal, com indicação dos 

respectivos percentuais. 
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16.2.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 

poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.2.5. Constatada situação de irregularidade em quaisquer das certidões ou documentos, a 

Contratada será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 

para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar 

defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

16.2.6. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 15.2.3., 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

16.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 

quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

16.2.8. Para efetivação da primeira ou única medição, a nota fiscal/fatura da Contratada deverá 

apresentar o Cadastro Nacional de Obras (CNO), instituído pela Instrução Normativa RFB 1.845, 

de 22/11/2018, quando for o caso. 

16.2.9. O pagamento das demais medições ficará condicionado à entrega, por parte da empresa 

Contratada, do comprovante de recolhimento previdenciário (INSS). 

16.2.10. Quando da hipótese de obrigação de apresentação do Cadastro Nacional de Obras 

(CNO), a Contratada, para recebimento da medição final ou única, deverá comprovar que 

procedeu a baixa da matrícula junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), anexando 

documento correspondente. 

16.2.11. Os pagamentos, decorrentes da execução do objeto do Contrato, serão efetuados no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação. 

16.2.12. Os pagamentos serão realizados por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2.13. Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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16.2.14. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

16.2.15. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

16.2.16. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

17.1. Regime de Execução 

17.1.1. O objeto contratado será executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

17.2. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.2.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação eletrônica, conforme dispõe o art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, sob a 

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

17.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

17.3.1.  Serão desclassificadas as propostas que apresentem valores superiores ao valor global 

e aos custos unitários estipulados no orçamento de referência da Administração. 

17.4. Habilitação 

17.4.1. Para fins de habilitação jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ï SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

17.4.1.No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 

123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 

Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 

ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

17.4.2. Apresenta­«o dos Anexos abaixo relacionados, preferencialmente, conforme modelos 

que integram este termo: 

a) Anexo I ï Declara­«o de Vistoria ou Ren¼ncia; 
 

b) Anexo II ï Declara­«o de sujei­«o aos regulamentos do termo de refer°ncia e ¨ 
legisla­«o complementar; 
 

c) Anexo III -  Declara­«o de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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d) Anexo IV - Declara­«o que a empresa n«o possui em seu quadro societ§rio Servidor 
P¼blico da Ativa; 

 
e) Anexo V ï Declara­«o de Regularidade e Adimplemento de Verbas Trabalhistas; 

 
f) Anexo XII ï Das Normas de Seguran­a no Trabalho; 

 
g) Anexo XIV ï Lei Geral de Prote­«o de Dados ï LGPD. 

 
 

 
17.4.3. As ME e EPP, visando ao exercício da preferência prevista na Lei complementar nº 

123/2006, bem como de benefícios a que se refere o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

deverão apresentar declaração de acordo com o modelo do Anexo III deste instrumento, 

juntamente com a documentação de habilitação, sob pena de não ser facultada a preferência;  

17.4.4. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006, o Agente Responsável pela dispensa eletrônica poderá solicitar da 

licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a 

veracidade de declaração de seu enquadramento; 

17.5. Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a. certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a 

regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

b. independentemente da sede ou domicílio do licitante, certidão emitida pela 

Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul (SEFAZ) ou pela 
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Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (PGE) que comprove a 

regularidade do licitante referente a todos os créditos tributários estaduais e à 

Dívida Ativa do Estado por elas administrados; 

c. certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza ï ISSQN; 

IV.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

17.5.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

17.5.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.5.3. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

17.5.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 14.5.3., implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 

licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

17.6. Para fins de qualificação econômico-financeira, o licitante deverá encaminhar os 

seguintes documentos: 

I. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 
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II. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

III. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

IV. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º). 

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

17.6.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realiz§vel a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo N«o 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo N«o 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

17.6.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

²ndices de Liquidez Geral (LG), Solv°ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), dever«o 

comprovar, considerados os riscos para a Administra­«o, o capital m²nimo OU o patrim¹nio 
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l²quido m²nimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrata­«o ou do item pertinente, 

devendo a comprova­«o ser feita relativamente ¨ data da apresenta­«o da proposta de pre­os. 

17.6.3. O atendimento aos ²ndices econ¹micos previstos neste item dever§ ser atestado 

mediante declara­«o assinada por profissional habilitado da §rea cont§bil, apresentada pelo 

fornecedor. 

17.7. Para fins de qualificação técnica, as licitantes deverão comprovar o atendimento dos 

seguintes requisitos: 

17.7.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA ou CAU, em plena 

validade;  

17.7.2. Capacidade técnico-profissional 

17.7.2.1. Comprovação da empresa participante que possui em seu quadro permanente, 

profissional(is) de nível superior ou devidamente reconhecido pela entidade competente, sendo 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 

semelhantes ao quadro abaixo, devidamente registrado junto ao CREA/CAU, acompanhada pela 

respectiva CAT, vez que responderá pela responsabilidade técnica da obra/serviço, 

individualmente, ou em conjunto com outros profissionais indicados pela empresa. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Execução de construção/reforma de edificações. 

2 Execução de instalações elétricas em edificações. 

 

17.7.2.2. Será aceito, também, como responsável técnico, o profissional que tenha participado 

em serviços de que trata o objeto desta licitação como corresponsável, desde que comprovada 

sua experiência.  

17.7.2.3. O atestado e/ou certidão que tenha responsável técnico por fiscalização ou preposto, 

não serão considerados para fins de comprovação de qualificação técnica, especialmente no 

cumprimento da exigência do(s) atestado(s). 

17.7.2.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
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profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo 

DETRAN-MS 

17.3. Capacidade técnico-operacional 

17.3.1. Conforme Ä2Ü do art. 67 da Lei nÜ 14.133, de 2021, ñser§ admitida a exig°ncia de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata 

o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 

atestadosò. Al®m disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas 

de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 

4% do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, §1º. 

17.3.2. Nesta contratação foi atribuída maior relevância à reforma como um todo, sem priorizar 

partes específicas do processo construtivo, exceto no que concerne às instalações elétricas. 

Posto isso, será necessária a apresentação de atestado de execução comum devidamente 

registrados nos respectivos conselhos, bem como de instalações elétricas. 

OBRA/CIDADE ITENS DE RELEVÂNCIA QUANTIDADE (m²) 

ANGÉLICA 

CONSTRUÇÃO/REFORMA 93,89 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 93,89 

 

17.3.3. Os itens relacionados nos quadros acima deverão estar em destaque nos atestados 

apresentados. 

 Nos atestados deverão constar:  

  - Data de início e de término dos serviços;  

  - Local dos serviços; nome da Contratante;  

  - Especificações e demais dados técnicos;  

  - Informações sobre as quantidades executadas; 

  - Declaração de que o serviço foi executado dentro dos prazos contratuais, 

satisfatoriamente, obedecidas as normas técnicas; 
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  - Nome do Responsável Técnico, registrado no CREA e/ou CAU.  

17.3.4. Será permitido apresentação de um único atestado, por competência técnica, para 

comprovação das quantidades de serviços executados. Tal medida visa assegurar a correta 

qualificação do futuro contratado, pois o aumento quantitativo dos serviços implica em maior 

complexidade para o desenvolvimento dos serviços. Desta forma, quanto maior a área a ser 

projetada maior será a complexidade para a execução das obras. 

17.3.5. No ato da efetivação do Contrato, a licitante vencedora e com sua sede social fora do 

Estado de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão de Registro junto ao CREA/CAU, 

com a formalização do visto no CREA/CAU/MS, nas condições da Resolução nº 413/97 do 

CONFEA, bem como do seu responsável técnico.  

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1.O custo estimado total da contrata­«o ® de R$ 610.212,60 (seiscentos e dez mil, duzentos 

e doze reais e sessenta centavos), conforme custos unit§rios apostos na planilha or­ament§ria, 

informado no Anexo X deste instrumento. .  

19. ADEQUA¢ëO OR¢AMENTĆRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade  Gestora Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte de recursos 

31201 06.451.2209.6123.0001 33903916 179980021 

 

19.2. Conforme o Decreto 16.121 de 9 de mar­o de 2023, que disp»e sobre o Plano de 

Contrata­»es Anual (PCA), ficam dispensadas de registro no PCA, conforme o art. 5Ü, as 

hip·teses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nÜ 14.133, de 

2021.  

19.3. O processo de contrata­«o em tela se enquadra no inciso VIII do art. 75 da Lei Federal 

14.133, de 2021, e, portanto est§ dispensado de registro no PCA. 

19.3.1.  A Contratante reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva 

orçamentária prevista. 
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19.3.2. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, 

dentro da mesma programação financeira. 

20. DO REAJUSTAMENTO: 

20.1. No caso da execução do objeto ultrapassar período superior a 12 (doze) meses, contados 

do orçamento inicial do DETRAN (Junho/2024), o saldo contratual será reajustado pelo Índice 

Nacional da Construção Civil ï SINAPI ou o que venha a substituí-lo, considerando o ñloò da data 

de referência do orçamento inicial do DETRAN (Junho/2024). 

20.2. Considerando a data de referência do orçamento inicial estipulada no item acima, o 

reajustamento incidirá somente nos serviços executados a partir do mês de julho do ano 

subsequente, e assim sucessivamente. 

21. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. MULTA DE MORA: O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento de 
providências determinadas pelos agentes competentes mediante notificação, sujeitará o 
contratado à multa de mora, nos termos do artigo 6º, §2º, do Decreto Estadual nº 16.189/2023, 
calculada sobre o valor integral atualizado do contrato, na seguinte conformidade:  
 
a) Multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia, para atraso de até de 45 (quarenta e cinco) 
dias; 
 
b) Multa de 0,04% (quatro centésimos por cento) ao dia, para atraso superior a 45 (quarenta e 
cinco) dias, limitado a 90 (noventa) dias; 
 
c) O atraso superior a 90 (noventa) dias, caracterizará inexecução parcial ou total, conforme o 
caso, aplicando-se o disposto no item 21.2 e ensejando a rescisão unilateral do contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis, ressalvado o disposto no subitem 21.1.1. 
 
21.1.1. No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias, a Administração poderá, mediante juízo 
de conveniência e oportunidade da autoridade competente, optar por não rescindir o contrato, 
de forma a possibilitar sua conclusão pela contratada, caso em que será aplicada multa de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso, limitado a 120 (cento e vinte) dias, sem 
prejuízo da aplicação da multa por inexecução parcial caso o objeto não seja concluído nos 120 
(cento e vinte) dias.  
 
21.1.2. A contratada deverá cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro, sob pena de 
caracterização de atraso. Caso a medição registre percentual executado inferior ao estipulado 
no cronograma, a contratada deverá, independente de notificação, apresentar justificativa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, para apreciação da fiscalização. Caso as justificativas não sejam 
aceitas, a contratada deverá recuperar o cronograma no período da medição subsequente, sob 
pena de restar caracterizada a mora desde a medição em que se constatou o não cumprimento 
do cronograma. 
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21.1.3. O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia subsequente ao término 
do prazo estabelecido para a conclusão da etapa, ou da providência determinada, até o dia 
anterior à sua efetivação. 
 
21.2. MULTA COMPENSATÓRIA: A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o 
contratado às seguintes penalidades: 
 
a) Em caso de inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada: 
 
b) Em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
contratado; 
 
c) Em caso de inexecução total, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado; 
 
21.2.1. O valor da multa compensatória não exime o contratado de ressarcir integralmente a 
Administração Pública pelo prejuízo decorrente da inexecução contratual, hipótese em que a 
sanção aplicada será considerada o patamar mínimo da indenização a ser exigida. 
 
21.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR: o Estado do Mato Grosso do Sul e 
entidades indiretas, por prazo não superior a 03 (três) anos, observada a gradação prevista no 
artigo 4º, do Decreto Estadual n. 16.189, de 2023; 

 
21.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.  
 
21.5. Independentemente das sanções arroladas acima, a contratada ficará sujeita à composição 
das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará com a correspondente diferença verificada em nova contratação, na hipótese de os 
demais classificados não aceitarem contratar pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
 
21.6. Após a decisão da autoridade competente, a CONTRATADA poderá optar pelo 
recolhimento voluntário da multa, mediante apresentação de requerimento no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da data da intimação da decisão, contendo confissão irretratável da dívida 
em cobrança administrativa ou judicial, renúncia e desistência de quaisquer meios de defesa, 
impugnação e recurso administrativo ou judicial que tenha por objeto o questionamento do crédito 
devido. O recolhimento voluntário deverá ser recolhido no prazo de 30 (trinta) dias corrido, 
contado da data de intimação do deferimento. 
 
21.6.1. Caso não haja o recolhimento voluntário, o valor da multa será compensado com 
quaisquer créditos que a contratada porventura tiver a receber perante o DETRAN. 
 
21.6.2. Caso a contratada não possua créditos suficientes para quitar a multa e não efetue seu 
recolhimento espontaneamente, o débito será inscrito em dívida ativa e será promovida a 
cobrança judicial. 
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22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

22.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
22.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta. 
 
22.1.2. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
22.1.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
22.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
22.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
22.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
22.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
22.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referência, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
 
22.1.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
 
22.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
22.1.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Dívida Ativa da 
União; Tributos Federais e a Seguridade Social (INSS); 
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b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Estadual e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Pública Municipal; 
 
c) Certidão de Regularidade do FGTS ï CRF; e 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT; 

 
22.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
22.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
22.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
22.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 
22.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato, bem como se responsabilizar 
por qualquer dano e/ou extravio de equipamentos, móveis e materiais como portas, janelas, racks 
e outros que se encontram nas dependências da edificação. 
 
22.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
22.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
22.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
22.1.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
22.1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação;  
 
22.1.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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22.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
22.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133, de 2021; 

 

22.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
22.1.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
22.1.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
22.1.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 
22.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.  
 
22.1.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 
22.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
 
22.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
22.1.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
 
22.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação.  
 
22.1.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
22.1.35. Elaborar Diário de Obra em meio digital, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
 
22.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
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vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
22.1.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
 
22.1.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso. 
 
22.1.38. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
 
a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 
 
b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura. 
 
c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 
d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas.  
 
22.1.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas.  
 
22.1.40. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, quando for o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
 
22.1.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 
22.1.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
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deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.  
 
22.1.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 
22.1.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
22.1.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
22.1.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 
 
22.1.46. Qualquer operário ou empregado da empresa CONTRATADA, que na opinião da 
fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, deverá, mediante 
solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 
 
22.1.47 Todos os equipamentos a serem utilizados deverão ser adequados de modo a atender 
às exigências dos serviços e produzir a quantidade e qualidade satisfatória. A fiscalização poderá 
ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 
 
22.1.48. Deverá a Comissão de Fiscalização divulgar e orientar os Fiscais das obras, Gerentes 
de Unidades, Encarregados e Mestres de Obras, na propagação das Normas de Segurança do 
Trabalho em consonância com a Portaria nº 3214, de 08/06/1978, que aprovou as Normas 
Regulamentadoras ï NR ï do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como as regras estabelecidas no anexo V e nas Disposições Gerais deste instrumento 
convocatório. 
 
22.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
22.2.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  
 
22.2.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
22.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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22.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
22.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
22.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
22.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
 
22.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
22.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Estado de MS para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
22.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
22.2.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
22.2.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
22.2.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
 
22.2.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
22.2.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 
 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 
 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 
 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço.   
 
22.2.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 
22.2.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
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e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.  
 
22.2.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
22.2.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
 
22.2.20. Qualquer operário ou empregado da empresa CONTRATADA que na opinião da 
fiscalização não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, deverá, mediante 
solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 
 
22.2.21. Todos os equipamentos a serem utilizados deverão ser adequados de modo a atender 
às exigências dos serviços e produzir a quantidade e qualidade satisfatória. A fiscalização poderá 
ordenar remoção e exigir a substituição de qualquer equipamento não satisfatório.  
 
22.2.22. Deverá a Fiscalização divulgar e orientar os Fiscais das obras, Gerentes de Unidades, 
Encarregados e Mestres de Obras, na propagação das Normas de Segurança do Trabalho em 
consonância com a Portaria nº 3214, de 08/06/1978, que aprovou as Normas Regulamentadoras 
ï NR ï do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como as regras 
estabelecidas no anexo V e nas Disposições Gerais deste instrumento convocatório. 
 
 
23. GARANTIA : 

23.1.A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data do termo de 

recebimento, pela solidez do serviço executado nos termos do Código Civil Brasileiro. 

23.2.O prazo de garantia ser§ contado a partir da data de recebimento definitivo dos servi­os. 

23.3.Dever§ estar inclu²da na garantia, sem ¹nus, a substitui­«o dos produtos e/ou partes 

defeituosas, bem como m«o-de-obra, exceto quando o defeito for provocado por uso 

inadequado, devidamente comprovado. Al®m das condi­»es especificadas nos itens anteriores, 

aplicam-se ¨s condi­»es de garantia as disposi­»es do C·digo Civil e do C·digo de Defesa do 

Consumidor. 

24. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

24.1. O fornecedor ser§ selecionado por meio da realiza­«o de procedimento de dispensa de 
licita­«o emergencial, na forma eletr¹nica, com fundamento na hip·tese do art. 75, inciso VIII da 
Lei nÜ 14.133/2021, que culminar§ com a sele­«o da proposta mais vantajosa, pelo crit®rio de 
julgamento ñmenor pre­o globalò 

25. DA ACEITA¢ëO DO OBJETO: 
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25.1 O objeto ser§ fiscalizado e aceito por fiscal nomeado pela Diretoria de Engenharia do 

DETRAN, que acompanhar§ toda a execu­«o dos servi­os. 

 

25.2 Ao t®rmino da execu­«o o fiscal verificar§ se a obra est§ dentro dos conformes, sendo 

assim, emitir§ o termo de recebimento provis·rio, e ap·s 90 (noventa) dias se caso ocorrer 

alguma diverg°ncia a contratada dever§ ser acionada para sanar os problemas detectados. 

 

25.3 Depois de todos os detalhes devidamente alinhados, ser§ feita uma nova vistoria e ent«o, 

se tudo estiver de acordo, ser§ lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 

 

26.  DA IMPUGNAÇÃO DESTE TERMO E DOS ESCLARECIMENTOS  

 26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este termo por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e das demais normas correlatas e vigentes, ou para solicitar 
esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame.  

26.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e 
encaminhados ao endereço eletrônico: licitacao@detran.ms.gov com a indicação da 
modalidade e objeto deste termo, a razão social da empresa e seu telefone.  

26.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o 
termo e estarão disponíveis no site  https://www.detran.ms.gov.br/institucional/aviso-de-
licitacao/ . 

 26.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

27.  DOS RECURSOS  

 27.1. Qualquer empresa participante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto a empresa declarada vencedora.  

27.1.1. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões, ficando as demais empresas, desde logo, intimadas para 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
da recorrente;  

27.1.2. Será assegurada à empresa vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, que deverá ser solicitada via e-mail para o endereço licitacao@detran.ms.gov.br.   

27.1.3. As razões recursais, bom como as contrarrazões devem ser protocoladas no Setor de 
Licitação do DETRAN/MS e/ou via e-mail para o endereço licitacao@detran.ms.gov.br.   
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27.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;  

27.3. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto 
nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para 
responder pela empresa, não serão conhecidas pelo Agente de Contratação. 

 

27.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

28. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

28.1 Os servi­os emergenciais, objeto deste Termo de Refer°ncia ser§ executado em qualquer 

data e hor§rio, inclusive aos s§bados, domingos e feriados e/ou em hor§rio noturno caso seja 

necess§rio, sem onerar os valores previstos no contrato, afim de possibilitar o pronto 

restabelecimento de todas as instala­»es danificadas na edifica­«o citada. 

 

28.2 Na execu­«o dos servi­os, a CONTRATADA dever§ zelar pela integridade f²sica dos seus 

funcion§rios, fornecendo todos os equipamentos de prote­«o individual (EPI) e de todas as 

pessoas que estiverem no local, conforme exig°ncias contidas na Norma T®cnica de Sa¼de e de 

Seguran­a do Trabalho. 

 

28.3 No valor proposto dever«o estar inclusos todos os materiais, impostos, taxas, transporte, 

pr°mios de seguro e de acidente de trabalho e demais emolumentos decorrentes da obriga­«o 

assumida, excluindo o DETRAN -MS de qualquer solidariedade. 

 

28.4. Todas as refer°ncias de tempo citadas neste Termo e seus Anexos, no Aviso da 

licita­«o e durante a Sess«o P¼blica observar«o obrigatoriamente o hor§rio de Campo 

Grande/MS e, desta forma, ser«o registradas no sistema eletr¹nico e na documenta­«o 

relativa ao certame. 

28.5. As atas ser«o geradas eletronicamente ap·s o encerramento da sess«o pelo 

Agente Respons§vel pela dispensa eletr¹nica; 

28.5.1. Nas atas das sess»es p¼blicas dever§ constar o registro das empresas 

participantes, das propostas apresentadas, da an§lise da documenta­«o de habilita­«o 

da(s) vencedora(s) e da manifesta­«o da inten­«o de interposi­«o de recurso(s), se for o 

caso. 
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